
LEGISLAÇÃO 

EMENDA CONSTITUCIONAL N9 20 

A3 Mesas da Câmara dos Deputados ~ 
do Senado Federal promulgam nos têrmos 
do art. 217, § 4<1, da Constituição, a se
guinte emenda ao texto constitucional: 

O art. 185 da Constituição passa a ter 
a seguinte redação: 

"Art. 185. ~ vedada a acumulação de 
cargos, no Serviço Público federal, esta
dual, municipal ou dos Territórios e Distri
to Federal, bem como em entidades autár
quicas, paraestatais ou sociedades de ec/')
nomia mista, exceto a prevista no art. 96, 
n'1 I. a de dois cargos de magistério, ou a 
de um dêstes com outro técnico ou cientí
fico ou, ainda, a de dois destinados a 
médicos, contanto que haja correlação de 
matérias e compatibilidade de horário. 

Parágrafo único. Excetuam-se da pro:
bição dêste artigo os professôres da anti
ga Fundação Educacional do Distrito Fe
deral, considerados servidores muru.:ipais 
da Prefeitura do Distrito Federal, por fôr
ça da Lei n'1 4.242, de 17 de julh'l de 
1 %3, respeitada a compatibilidade de ho
rário." 

Brasília, 25 de maio de 1966. 

A mesa da Câmara dos Deputados. 
ADAUTO CARDOSO. --- Presidente. Baptista 
Ramos, 1<1 Vice-Presidente. --- José Bonifá
cio, 29 Vice-Presidente. --- Nilo Coe!ho, }9 
Secretário. --- Henrique La Rocque, 2<1 
Secretário. --- Aniz Badra, 39 Secretário. 
Arg Alcântara, 4<1 Secretário. 

A mesa do Senado Federal. --- MrJUYA 
ANDRADE. Presidente. --- Nogueira da Ga
ma, Vice-Presidente. --- Dinarte Ma.-;z, 19 
Secretário. --- Gilberto Marinho, 29 Se::et/t-

rio. --- Barros de Carvalho, 39 Secr~tát'io. 
--- Cattete Pinheiro, 4<1 Secretário. 

Publicada no Diário Oficial de 27 de 
maio de 1966. 

ATO COMPLEMENTAR N9 1-1 

O Presidente da República, no uso da~ 
iltTibuições que lhe são conferidas pele art. 
30 do Ato Institucional n9 2, de 27 de 
outubro de 1965, resolve baixar o seguinte 
Ato Complementar: 

Art. 19 Aos membros das Cru.laras 
legislativas Federais, Estaduais e M"J.Il!d
r ais qUe renunciarem aos seus mandatos 
r.ão serão dados substitutos. 

Art. 2.9 Ressalvados os -afastamen.t')s ;-.ê
Ta ocupar funções no Poder Executivo, w
mente será feita a convocação do suplente 
no Congresso Nacional, Assembléia T.\.gIS
la tiva, e Câmara de Vereadores em ca~o 
de licença não inferior a um ano. 

Parágrafo único. Excetuados os caso~ 
áe afastamento para ocupar funções 10 

Poder Executivo, de nenhum modo pode~á 
s~r interrompida a licença da qual tenha 
cecorrido a convocação de suplente. 

Art. 39 Em qualquer dos casos men
cionados nos arts. 19 e 29 dêste Ato, o 
quorum será determinado em fun;;ão dos 
lugares efetivamente preenchidos. 

Art. 4<1 &te Ato Complementar entra 
em vigor na data da sua publicação, revo
gadas as disposições de lei em contrário. 

Brasília, 30 de junho de 1966; 145'1 da 
Independência e 789 da República. --- H. 
CASTELO BRANca. --- Luiz Viana Filho. 

Publicado no Diário Oficial de 19 de ju
lho de 1966. 
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ATO COMPLEMENTAR N'.' 15 

O Presidente da República, no uso da 
atribuição que lhe confere o artigo 30 do 
Ato Institucional n° 2, de 27 de outubro 
de 1965, resolve baixar o seguinte Ato 
Complementar: 

Art. 1'1 Cabe ao Prefeito a iniciativ:1 
dos projetos de lei municipal sôbre matéria 
financeira bem como dos que criem caro 
gos, funções ou empregos públicos, aumen
tem vencimento ou a despesa pública. 

Parágrafo único. Aos projetos oriund'3s 
dessa competência exclusiva do Prefi'it'l 
não serão admitidas emendas que aum ... n
tem a despesa prevista. 

Art. 2'1 As leis municipais sôbr~ a 
matéria e o objeto indicados no artigo a:l
terior dependerão sempre, para a sua C'xe
cução, de prévia atribuição de recursos fi
nanceiros. 

Art. 30 Os mumclplos não despende
rão anualmente com o pessoal de todos os 
seus serviços mais de 600!o de suas rendas. 

Art. 4<! É vedada a fixação de ven
cimentos e vantagens de servidores mu
mCipais em base superior à de servidores 
estaduais. com deveres, atribuições ou res
ponsabilidades iguais ou equivalentes. 

Art. 59 São considerados nulos. não:) 
gerando obrigação de espécie alguma p:Ud 
os Governos ou entidades estaduais ou r.1Ll

nicipais, nem qualquer direito para o oP
neficiário. OS atos praticados desde 27 de 
outubro de 1965, dos quais decorram n::;
meação, admissão, ou aproveitamento de 
funcionário. com inobservância das n;:,t
mas acima estabelecidas neste Ato Com
plementar. 

Art. 6<! Nenhum servidor público de 
Estado ou Municipio poderá perceber, na 
inatividade. proventos calculados em ra
zão do exercicio do cargo de Secretário de 
Estado ou de mandato Legislativo. 

Art. 7'1 A primeira investidura em car
go público ou o ingresso nos quadns c!o 
serviço público centralizado ou descentra-

lizado. estadual ou municipal, efetuar-se-á 
sempre mediante concurso de provas ou de 
titulas e provas. 

Art. 89 E.ste Ato entra em vigor na 
data de sua publicação. revogadas as dis
posições de lei em contrário. 

Brasilia, 15 de julho de 1966; 145" da 
Independência e 789 da República. - H. 
CASTELO BRANCO. - Luiz Viana Filho. 

Publicado no Diário Oficial de 18 de 
julho de 1966. 

ATO COMPLEMENTAR N" 16 

O Presidente da República, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 30 do 
Ato Institucional n'! 2, 

Considerando que a legislação tem bus
cado fortalecer as agremiações partidárias 
e partidos politicos; 

ConSiderando que o fortalecimento des
sas agremiações e partidos politicos é in
separável da boa prática da democracia; 

Considerando a conveniência da legisla
ção não permitir que os filiados a uma 
organização partidária desatendam ao re
solVido em Convenção; 

Considerando que o voto, como expres
são fundamental da legitimidade democrá
tica deve revelar colaboração partidária; 

ConSiderando que os partidos como fôr
ças organizadas de democracia necessitam 
vincular seus membros a deveres de disci
plina e de respeito a princípios progra
máticos. resolve baixar o seguinte Ato 
Complementar: 

Art. I" Nas eleições indiretas a rea
lizar-se nos têrmos dos Atos Institucionais 
n9s 2 e 3 observar-se-ão as seguintes nor
mas: 

a) será nulo o voto do senador ou 
deputado federal que, inscrito numa orga-
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nização partidária por ocasião da respec
tiva Convenção para escolha de candidato 
a Presidente e Vice-Presidente da Repú
blica sufrague candidato registrado por 
outra organização partidária; 

b) também será nulo nas eleições para 
Governador e Vice-Governador de Esta
do. o voto de deputado estadual dado em 
condições idênticas às do item anterior; 

c) ao senador. deputado federal ou de
putado estadual cuja organização partidária 
não houver registrado candidato à eleição 
de que deva participar. será permitido vo
tar em qualquer candidato registrado. 

Art. 2'1 :Bste ato entrará em vigor na 
data de sua publicação e aplica-se a tô
das convenções efetuadas nos têrmos do 
art. 3'1 do Ato Complementar n'I 7. de 31 
de janeiro de 1966. 

Brasília. 18 de julho de 1966; 145'1 da 
Independência e 78'1 da República. - H. 
CASTELLO BRANICO. - Luiz Viana Filho. 

Publicado no Diário Oficial de 20 de 
julho de 1966. 

ATO COMPLEMENTAR N'I 17 

O Presidente da República. no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 30 do 
Ato Institucional n'l 2. de 27 de outubro 
de 1965. resolve baixar o seguinte Ato 
Complementar: 

Art. 1'1 :e reduzido de noventa para 
sessenta dias o prazo a que se refere o 
art. 7<1 do Ato Complementar nQ 7. de 31 
de janeiro de 1966. 

Parágrafo único. Não poderá valer-se 
do nôvo prazo. ora estabelecido. para ins
crever-se na outra. quem já estiver ins
crito numa das organizações partidárias 
existentes. 

Art. 2<1 Para os efeitos do art. 7'1 do 
Ato Complementar nQ 7. de 31 de janello 
de 1966. a inscriç50 perante a Comissão 
Diretora Municipal será válida também. 

para registro na Justiça Eleitoral. de can
didato à eleição direta. no âmbito esta
dual e federal. quando ratificada ex oUi
cio, pela Comissão Diretora Regional. até 
trinta e cinco dias antes do pleito. 

Art. 3'1 ~ste Ato entrará em vigor 
na d'ata de sua publicação. revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasilia. 29 de julho de 1966; 145'1 da 
Independência e 78'1 da República. - H. 
CASTELLO BRANCO. - Carlos Medeiros 
Silva. 

Publicado no Diário Oficial de 1'1 de 
agôsto de 1966. 

ATO COMPLEMENTAR N'I 18 

O Presidente da República. no uso das 
atribuições a que se refere o art. 30 do 
Ato Institucional n'l 2. de 27 de outubro 
de 1965. e tendo em vista o disposto no 
art. 4<1 e seu parágrafo único. do mesmo 
Ato. resolve baixar o seguinte Ato Com
plementar: 

Art. 1'1 Entre as emendas que não se
rão admitidas. por fôrça do parágrafo 
único do art. 4<1 do Ato Institucional n<l 2. 
de 27 de outubro de 1965. incluem-se as 
que visem a discriminar ou modificar. total 
ou parcialmente. o objetivo da despesa 
proposta. 

Art. 2'1 Não será admitida ao Pro
jeto de Lei do Orçamento. em qualquer 
das Casas do Congresso Nacional emen
da que: 

a) Aumente dotação de qualquer dos 
,mexos. subanexos e órgãos administrati
vos. nem as qUe discriminem ou alterem 
dotações de custeio ou as que se desti
nem a projetos ou programas definidos; 

b) conceda dotação para inicio de 
obras. salvo quando. comprovadamente. 
exista projeto e orçamento aprovado pelo 
órgão federal competente ou conste expres
samente de programas elaborados pelo Po
der Executivo e com execução prevista pa
ra o exerci cio a que se refere a Propos
ta Orçamentária. 
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Art. 3<:> O Executivo e. nos casos pró
prios. o Judiciário e o Legislativo. pode
rão solicitar alteração da Proposta Orça
mentária somente até 45 dias após a data 
limite para sua apresentação. desde que 
não haja aumento do quantitativo. desti
nada a cada um dos Podêres. 

Art. 4<:> As normas do presente Ato 
Complementar são extensivas aos Estados 
da Federação. nos têrmos do art. 32 do 
Ato Institucional nQ 2. de 27 de outuar') 
de 1965. 

Art. 5<:> f;:ste Ato Complementar en
tra em vigor na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília. 29 de julho de 1966; 145<:> da 
Independência e 789 da República. - H. 
CASTELLO BRANCO. - Carlos Medeiros 
Silva. - Octavio Bulhões. - Roberto 
Campos. 

Publicado no Diário Olicial de 1 Q de 
agõsto de 1966. 

ATO COMPLEMENTAR N<:> 19 

O Presidente da República. no uso d:ls 
atribuições qUe lhe são conferidas pelo art. 
69 do Ato Institucional n9 3. de 5 de feve
reiro de 1966. resolve baixar o seguinte 
Ato Complementar: 

Art. 19 No caso de vacância dos car
gos de Governador e Vice-Governador. 
em Estados onde se deverão realizar elei
ções indiretas reguladas no art. 59 do Ato 
Institucional n9 3. de 5 de fevereiro de 
1966. o Presidente da Assembléia legis
lativa. ou. na falta dêste. outro substituto 
do Governador. na ordem sucessória ;'Ire
vista. assumirá o exercicio do Govêrno p<;
lo prazo de 30 dias. a contar da última 
vaga. ou de ambas. Se ocorrerem na mes
ma data. 

Art. 29 No dia imediato à termin j
ção do prazo referido no artigo anterior. 
to:narão posse .~ pestarão compromisso 

perante a Assembl~ia Legislativa o Gove:-
nador e. se houver. o Vice-Governador ele;
tos a 3 de setembro de 1966. cujos man
datos terminarão a 15 de março de 1971. 

Art. 39 este Ato Complementar en'ra 
em vigor na dat'l de sua publicação. rl' 
vogadas as dispO'>ições em contrário. 

Brasília. 9 de agõsto de 1966; 1459 da 
Independência e 7~Q da República. - H. 
CASTELLO BRANCO. Carlos Medeiros 
Silva. 

Publicado no Diário Oficial de 9 de 
agõsto de 1966. 

ATO COMPLEMENTAR N9 20 

O Presidente da República. >10 uso d"s 
atribuições que lhe confere o art. 69 do Ato 
Institucional n'! 3, de 1966. resolv.! baixar 
o seguinte Ato Complementar: 

Art. 19 Nas eleições diretas pelo sis
tema proporcional que se realizarem em 
1966. serão utilizadas as cédulas indivi
duais usadas anteriormente à instituição da 
cédula oficial de votação. salvo nas capi
tais dos Estados e nas cidades de popu
lação igualou superior a cem mil habi
tantes, onde se aplicará o disposto nos §§ 
59 e 69 do art. 104 do Código Eleitoral 
(Lei n'l 4.737. de 15 de julho de 1965). 

Parágrafo único. O Tribunal Superior 
Eleitoral baixará instruções para a fiel 
execução dêste Ato. 

Art. 29 este Ato Complementar entra
rá em vigor na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasilia, 9 de agôsto de 1966; 1459 oa 
Independência e 78<:> da República. - H. 
CASTELO BRANCO - Carlos Medeiros Sil
va. 

Publicado no DiáriO Oficial de 9 de 
agOsto de 1966. 
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ATO COMPLEMENTAR N9 21 

o Presidente da República, no uso das 
atribuições a que se refere o art. 30 do Ato 
Institucional rfI 2, de 27 de outubro de 
1965, resolve baixar o seguinte Ato Com-
plementar: I ' I ; 

Art. 1'1 O disposto na alínea a do art. 
2'1 do Ato Complementar nQ 18, de 29 de 
julho de 1966, não impede a apresentação e 
8 aprovação, na Câmara dos Deputados e 
no Senado Federal, de emendas que visem 
a discriminar ou destacar, sem modificar o 
montante, a natureza e o objetivo da des
pesa, dotação global de natureza variável, 
que não tenha sido discriminada em proje
tos ou programas especificos na Proposta 
Orçamentária do Poder Executivo. 

Parágrafo único. Para os efeitos do dis
posto no caput dêste artigo, são considera
dos projetos especificos aquêles que tenham 
sido prêvia e perfeitamente caracterizados 
e orçados pelos órgãos técnicos competen
tes. 

Art. 2'1 Caberá à Comissão de Orça
mento da Câmara dos Deputados e à Co
missão de Finanças do Senado Federal 
aprovar instruções regulando a apresenta
ção e a aceitação das emendas a que se 
refere o artigo 1'1 dêste Ato Complementar, 
inclusiVe a percentagem da dotação glo
bal passível de discriminação ou destaque. 

Art. 3'1 este Ato Complementar entra 
em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 9 de agôsto de 1966; 145'1 da In
dependência e 78'1 da República. - H. CAS
TEU.o BRANCO. - Carlos Medeiros Si/t'a, 
- Octavio Bulhões. - Roberto Campos. 

Publicado no Diário Oficial de 10 de 
agôsto de 1966. 

ATO COMPLEMENTAR N9 21 

O Presidente da República, no uso das 
atribuições a que se refere o art. 30 do Ato 

Institucional rfI 2 de 27 de outubro de 
1965, resolVe baixar o seguinte Ato Com
plementar: 

Art. 19 Os mumclptos a que se refere o 
Ato Complementar rfI 8, de 29 de março 
de 1966, terão direito às quotas constitucio
nais nos tributos arrecadados pela UniAo, 
desde que tenham sido criados até 31 de 
dezembro de 1965 e a posse dos respecti
vas interventores tenha ocorrido até 31 de 
julho de 1966. 

Art. 29 este Ato Complementar entra 
em vigor na data de sua publicaçAo, revo
gadas as disposições em contrârlo. 

Brasília, 22 de setembro de 1966; l-t59 da 
Independência e 789 da República -
H. CASTELLO BRANCO. - Carlos Medeiros 
Silva. 

Publicado no Diário O/icial de 23 de se
tembro de 1966. 

LEI N<1 -4.881-A - DE 6 DE 
DEZEMBRO DE 1965 

Dispõe sõbre o Estatuto do Magistério 
Superior. 

Faço saber que o Congresso Nacional 
manteve, após veto presidencial e eu, Au
ro Moura Andrade, Presidente do Senado 
Federal, promulgo as seguintes partes do 
Proieto que se transformou na Lei n9 
-t.881-A, de 6 de dezembro de 1965. 

Art. 21 .........................•.... 

Parágrafo único. Poderlio ser nomea
dos para cargos de magistério, mediante 
pronunciamento favorável de 2/3 (dois 
terços) dos membros da congregação ou 
colegiado equivalente, candidatos aprova
dos em concurso realizado, hâ menos de 
10is anos, em outro estabelectmeBto de en
sino superior do País ou no próprio esta
belecimento, quando ocorrer vaga super
veniente em cargo relativo a mesma dis
dplina. 
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Art. 35 ............................. . 

§ 1<:> O afastamento do ocupante de 
cargo de magistério superior. previsto nes
te artigo. dependerá de autorização do 
Reitor. nas universidades. ou do Diretor. 
nos estabelecimentos isolados. após o pro
nunciamento favorável da congregação ou 
colegiado equivalente. da unidade. 

§ 2° Os estatutos da universidade e os 
regimentos das suas unidades e dos esta~ 

belecimentos isolados especificarão as con~ 
dições que justificam ou recomendam o 
afastamento. as normas a que deve obede
cer e os prazos máximos para a sua du
ração. 

Art. 41 ............................ . 

§ 5<:> Os professõres em regime de tem
po integral não perderão as vantagens cor
respondentes. em conseqüência de licenças 
ou afastamentos concedidos nos têrmos 
desta lei. 

Art. 53 

§ 49 O ocupante de cargo de magis
tério superior que. ao se aposentar. estiver 
em regime de tempo integral terá direito 
a incorporar a respectiva gratificação aos 
proventos da aposentadoria. integralmen
te; a incorporação será proporcional. à ra
zão de 1./ 10 (um décimo) por ano de ser
viço. quando inferior a 10 (dez) anos a 
duração daquele exercício. 

Brasilia. 4 de junho de 1966. - AURO 
MOURA ANDRADE. Presidente do Senado 
Federal. 

Publicada no Diário Olicial de 14 de 
junho de 1966. 

LEI NQ 4.965 - DE 5 DE MAIO 
DE 1966 

Dispõe sõbre a publicação dos atos re
lativos aos servidores públicos civis do 
Poder Executivo e dá outras provi
dêociB3. 

o Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 Q Os atos relativos a servidores 
dos órgãos da administração centralizada 
e das autarquias somente terão validade 
juridica mediante publicação: 

I - no Diário Olicial da União. quan
to aos atos de provimento e vacância de 
cargos. ou funções; 

II - no Boletim de Serviço ou Boletim 
de Pessoal. quanto aos atos de concessão 
de vantagens pecuniárias previstas na le
gislação em vigor. 

Art. 2<:> Deverá constar obrigatoria
mente. dos processos de pagamento das 
vantagens pecuniárias de que trata o item 
II do artigo anterior. o Boletim de Serviço 
ou Boletim de Pessoal em que foi publica
da a respectiva concessão. 

Art. 3'1 Os órgãos da administração 
centralizada e as autarquias deverão enca
minhar ao Departamento do Serviço Pú
blico exemplares dos Boletins de Serviço 
ou Boletins de Pessoal. a que se refere 
esta lei. dentro de 10 (dez) dias. conta~ 
dos da data em que forem publicados. 

Art. 4<:> Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 5'1 Ficam revogados o parágrafo 
único do art. 23 da Lei n'l 4.345. de 26 
de junho de 1964. e demais disposições em 
contrário. 

Brasília. 5 de maio de 1966; 145'1 da 
Independência e 78'1 da República. - H. 
CASTELLO BRANCO. - Mem de Sá. - Zil
mar de Araripe Macedo. - Arthur da Costa 
e Silva. - Juracy Magalhães. - Octavio 
Bulhões. - Juarez Távora. - Ney Bra
ga. - Pedro A!eixo. - Wa!ter Peracchi 
Barcellos. - Eduardo Gomes. - M athiB3 
Joaquim da Gama e Silva. - Paulo Egydio 
Martins. - Mauro Thibau. - Roberto 
Campos. - Osvaldo Cordeiro de Farias. 

Publicada no Diário Oficial de la de 
maio de 1966. 
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LEI N~ 5.003 - DE 27 DE MAIO 
DE 1966 

Dá nova redação ao artigo 95 da Lei 
n9 4.328. de 30 de abril de 1964 (Có
digo de Vencimentos dos Militares). 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 19 O art. 95 da Lei n<'> 4 .328, 
de 30 de abril de 1964 (Código de VencI
mentos dos Militares), passa a ter a se
guinte redação: 

"Art. 95. O militar com encargos de 
familia tem direito a um "auxilio para 
moradia" no valor mensal de 10% (dez 
por cento) do seu sôldo. 

§ 1~ Entende-se como "encargos de 
família" do militar, para os fins previstos 
neste artigo, os seus dependentes, na for
ma do disposto no artigo 57 dêste Código. 

§ 29 Suspende-se, temporàriamente, o 
direito do militar ao ,. auxílio para mora
dia", enquanto se encontrar em uma das 
situações previstas no art. 79. 

§ ~ O auxílio previsto neste artigo 
será pago ao militar até completar cada 
periodo de 5 ( cinco) anos na mesma lo
calidade. 

§ 49 ~se prazo será contado a partir 
da vigência dêste Código e para praças 
poderá ser prorrogado até 3 (três) anos:' 

Art. 2~ A presente lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, 27 de maio de 1966; 145'1 da 
Independência e 78'1 da República. _ H. 
CASTELLO BRANCO. - Zilmar de Araripe 
Macedo. - Arthur da Costa e Silva. -
Eduardo Gomes. 

Publicada no Diário Oficial de 31 de 
maio de 1966. 

LEI N9 5.010 DE 30 DE MAIO 
DE 1966 

Organiza a Justiça Federal de primeira 
instância. e dá outras providências. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPiTULO I 

Disposições Preliminares 

Art. 19 A administração da Justiça 
Federal de primeira instância nos Estados, 
no Distrito Federal e nos Territórios, com
pete a Juízes Federais e Juízes Federais 
Substitutos, com a colaboração dos órgãos 
auxiliares instituídos em lei e pela forma 
nela estabelecida. 

Art. 29 Os Estados, o Distrito Federal 
e os Territórios, para os fins desta lei, são 
agrupados nas seguintes Regiões Judiciá
rias: 

1 ª Centro-Oeste: Distrito Federal 
Goiás - Mato Grosso - Minas Gerais e 
Território de Rondônia; 

2ª Norte: Acre - Amazonas - Ma· 
ranhão - Pará - Território do Amapá 
e Território de Roraima; 

3ª Nordeste: Alagoas Ceará -
Paraiba - Pernambuco - Piauí - Rio 
Grande do Norte - Sergipe e Território 
de Fernando de Noronha; 

4'" Leste: Bahia - Espírito Santo -
Guanabara e Rio de Janeiro; 

5ª Sul: Paraná - Rio Grande do Sul 
- Santa Catarina e São Paulo. 

Art. 39 Cada um dos Estados e Ter
ritórios, bem como o Distrito Federal 
constituirá uma Seção Judiciária, tendo poI 
sede a respectiva Capital. 

Parágrafo único. O Território de Fer. 
nando de Noronha compreender-se-á na 
Seção Judiciária do Estado de Pernam· 
buco. 
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CAPITuLO n 

Do Conselho da Justiça Federal 

Art. ~ A Justiça Federal terá um 
Conselho integrado pelo Presidente, Vice
-Presidente e três Ministros do Tribunal 
Federal de Recursos, eleitos por dois anos. 

Parágrafo único. Quando escolher os 
três Ministros que integrarão o Conselho, 
o Tribunal Federal de Recursos indicará, 
dentre êles, o Corregedor-Geral e elegerá, 
também, os respectivos Suplentes. 

Art. 59 O Conselho da Justiça Federal 
funcionará junto ao Tribunal Federal de 
Recursos. 

Art. 69 Ao Conselho da Justiça Fe
deral compete: 

I _ Conhecer de correição parcial re
querida pela parte ou pela Procuradoria 
da República contra ato ou despacho do 
Juiz de que não caiba recurso ou qUe im
porte êrro de ofício ou abuso de poder; 

11 - Determinar, mediante provimento, 
as providências necessárias ao regular 
funcionamento da Justiça e à disciplina fo
rense; 

111 - Organizar e fazer realizar COIlr 
cursos para o provimento dos cargos de 
Juiz Federal Substituto e dos serviços au
xiliares da Justiça Federal; 

IV - Propor ao Presidente da Repú
blica, por intermédio do Ministério da Jus
tiça e Negócios Interiores, a nomeação 
dos candidatos aprovados em concurso, 
obE-decida a ordem de classificação, e os 
demais atos de provimento e vacância dos 
cargos de juiz Federal Substituto e de ser
vidor da Justiça Federal; 

V _ Conceder licenças e férias aos 
Juízes; 

VI - Conceder licenças aos servidores 
da Justiça Federal. por prazo superior a 
noventa dias e praticar os demais atos de 
administraçlio e diSCiplina do pessoal, sem 
prejuízo de açlio do Corregedor-Geral, e 
,Ios JuiZes Federais; 

VII - Proceder a correições gerais or
dinárias, de dois em dois anos, em todo! 
os Juízes e respectivas Secretarias, e, ex
traordinárias, quando julgar necessário; 

VIII - Elaborar e fazer publicar, anual
mente até 30 de março, relatório circuns
tanciado dos serviços forenses de primeira 
instância, relativos ao ano anterior; 

IX - Estabelecer normas para a distri
buição dos feitos em primeira instância; 

X - Fixar a competência administrati
va dos Juizes; 

XI - Especializar Varas, fixar sede de 
Vara fora da Capital e atribuir competên
cia pela natureza dos feitos a determina
dos Juízes (art. 12); 

XII - Determinar a forma pela qual os 
Juízes Federais Substitutos deverão auxi
liar os Juízes Federais (art. 14); 

XIII - Regular a distribuição dos fei
tos entre os Juizes Federais e entre êste~ 
e os Juizes Federais Substitutos (art. 16); 

XIV - Prover sôbre as substituições 
dos Juizes (art. 16); 

XV - Aplicar penas disciplinares aos 
Juizes e servidores da Justiça Federal; 

XVI - Determinar, mediante proposta 
do Diretor do Fôro, o lotação dos servi
ços auxiliares da Seção Judiciária (artigo 
38, parágrafo único); 

XVII - Elaborar o seu Regimento e 
submetê-lo à aprovação do Tribunal Fe
deral de Recursos. 

Art. 79 Dos atos e decisões do Conse_ 
lho da Justiça Federal não caberá recurso 
administrativo. 

Art. 89 O Conselho da Justiça Federal 
poderá delegar competência a Juízes Fe
derais para correições gerais ou extraor
dinárias na Regilio a que pertencerem. 

Art. 99 O relator da correiçlio parcial 
poderà ordenar a suspensão, até trinta 
dias, do ato ou despacho impugnado, quan
do de sua execução possa decorrer dano 
irreparável. 
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CAPíTULO Q 

Dos Juizes Federais 

Seção I 

Da Jurisdição e Competência 

Art. 10. Estão sujeitos à Jurisdição da 
Justiça Federal: 

I - As causas em que a União ou en
tidade autárquica federal fôr interessada 
como autora. ré. assistente ou opoente. ex
ceto as de falência e de acidentes de tra
balho; 

11 - As causas entre Estados estran
geiros e pessoa domiciliada no Brasil; 

111 - As causas fundadas em tratado 
ou em contrato da União com Estado es
trangeiro ou com organismo internacional; 

IV - As questões de Direito Maritimo 
e de navegação. inclusive a aérea; 

V - Os crimes políticos e os pratica
dos em detrimento de bens. serviços ou 
interêsses da União. ou de entidades au
tárquicas federais. ressalvada a competên
cia da Justiça Militar e da Justiça Eleito
ral; 

VI - Os crimes que constituem objeto 
de tratado ou de convenção internacional 
e os praticados a bordo de navios ou aero· 
naves. ressalvada a competência da Justi
ça Militar; 

VII - Os crimes contra a organização 
do trabalho e o exercício do direito de gre_ 
ve; 

VIII - Os habeas corpus em maté
ria criminal de sua competência ou quan
tio a coação provier de autoridade federal 
ressalvada a competência dos órgãos su
periores da Justiça da União; 

IX - Os mandados de segurança con
tra ato de autoridade federal. excetuados 
os casos do art. 101. I. i. e o art. 104. I. 
a. da Constituição - (Emenda Constitu
cional n'1 16. artigos 2'1 e 7'1); 

X - Os processos e atos referentes à 
Dacionalidade (Constituição. artigos 129 e 
130). 

Art. 11. A jurisdição dos Juízes Fe
derais de cada Seção Judiciária abrange 
tôda a área territorial nela compreendida. 

Parágrafo único. Os Juízes. no exercí
cio de sua jurisdição e no interêsse da 
Justiça. poderão deslocar-se de sua sede 
para qualquer ponto da Seção. 

Art. 12. Nas Seções Judiciárias em 
que houver mais de uma Vara. poderá o 
Conselho da Justiça Federal fixar-lhes se
de em cidade diversa da Capital. especia
lizar Varas e atribuir competência por Da
tureza de feitos a determinados Juízes. 

Art. 13. Compete aos Juízes Federais: 

I - Processar e julgar. em primeira 
instância. as causas sujeitas à jurisdição 
da Justiça Federal (artigo 10). ressalvadc 
o disposto no art. 15; 

11 - Abrir. rubricar e encerrar os li
vros das respectivas Secretarias; 

111 - Inspecionar. pelo menos uma vez 
por ano os serviços a cargo das Secreta
rias. providenciando no sentido de evitar 
ou punir erros. omissões ou abusos; 

IV - Dar conhecimento imediato da 
inspeção realizada ao Corregedor-Geral. 
em ofício reservado. solicitando-Ihe as pre
vidências cabíveis; 

V - Fornecer. anualmente. dados para 
a organização de estatísticas; 

VI - Processar e julgar as suspeições 
argüidas. contra os auxiliares do Juízo; 

VII - Aplicar penas disciplinares aos 
servidores do próprio Juízo; 

VIII - Apresentar. anualmente. relat6-
rio circunstanciado dos trabalhos sob sua 
Jurisdição. 

Art. 14. Ao~ Juízes Federais Substitu
tos incumbe substituir os Juizes Federais 
nas suas férias. licenças e impedimentos 
eventuais e auxiliá-los em caráter perma-
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nente, inclusive na instrução e julgamento 
de feitos, na forma que o Conselho da Jus
tiça Federal estabelecer. 

Art. 15. Nas Comarcas do interior 
onde não funcionar Vara da Justiça Fe
deral (art. 12), os J uízes Es~aduais são 
competentes para processar e julgar. 

I - os executivos fiscais da União e 
de suas autarquias, ajuizados contra deve
dores domiciliados nas respectivas Comar
cas; 

11 - as vistorias e justificações desti
nadas a fazer prova perante a administra
ção federal, centralizada ou autárquica, 
quando o requerente fõr domiciliado na 
Comarca; 

111 - os feitos ajuizados contra institui
ções previdenciárias por segurados ou be
neficiários residentes na Comarca, que se 
referirem a benefícios de natureza pecuniá
ria. 

Seção 11 

Da Distribuição 

Art. 16. A distribUição dos feitos entre 
os Juízes, bem como sua substituição, se
rá, anualmente, regulada pelo Conselho da 
Justiça Federal, em provimento publicado 
no primeiro dia útil de dezembro, no Diá
rio Oficial da União e no Boletim da Jus
tiça Federal das Seções Judiciárias. 

Parágrafo uruco. A distribuição far
-se-á em audiência pública, mediante rodi
zio, sempre por sorteio, obedecida a se
guinte classificação: 

ações ordinárias; 

11 mandados de segurança; 

III executivos fiscais; 

IV ações executivas; 

V ações diversas; 

VI feitos não contenciosos; 

VII ações criminais; 

VIII habeas corpus; 

IX procedimentos criminais diver
sos. 

Seção III 

Do Número e -:Ia Investidura 

Art. 17. O número de Juízes Federais 
e de Juízes Federais Snhstitutos, para ca
da Seção, será o constante do Anexo I. 
desta lei. 

Art. 18. Os Juízes de uma Seção Ju
diciária não poderão substituir os de outra, 
salvo na mesma Região. em caso de im
pedimento, nem poderão ser removidos 
senão a pedido. com a aprovação do Tri
bunal Federal de Recursos. ou na hipótese 
do art. 34. 

Art. 19. O's Juízes Federais serão no
meados pelo Presidente da República. den
tre os nomes indicados. em lista quíntu
pIa, pelo Supremo Tribunal Federal. 

§ lq O Supremo Tribunal Federal. pa
ra a organização da lista, escolherá: 

a) três dentre nove nomes de Juízes 
Federais Substitutos propostos pelo Tribu
nal Federal de Recursos; 

b) dois nomes de bacharéis em direito. 
com mais de trinta e menos de sessenta 
anos de idade. de notório merecimento e 
reputação ilibada, e oito (8) anos. no 
mínimo de efetivo exercício na advocacia. 
no Ministério Público. na magistratura ou 
no magistério superior. 

§ 2Q Se recair a nomeação em um dos 
nomes escolhidos na forma da alínea b do 
parágrafo anterior. a lista quíntupla. para 
o provimento da vaga subseqüente. será 
composta exclusivamente de Juízes Fe
derais Substitutos. 

Art. 20. O provimento do cargo de 
juiz Federal Substituto far-se-á mediante 
concurso público. de provas e titulos rea
lizado na sede da Seção onde ocorrer a 
vaga. ou. a critério do Conselho de Justi
ça Federal. em outra sede de Seção da 
mesma Região. 

Art. 21. Com o pedido de inscrição o 
candidato apresentará: 
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I - certidão que comprove ter mais de 
vinte e oito e menos de cinqüenta anos de 
idade; 

11 - prova de estar em dia com as 
obrigações concernentes ao serviço militar; 

111 - titulo de eleitor e prova de ter 
cumprido seus deveres eleitorais; 

IV - diploma de bacharel em direito. 
devidamente registrado; 

V - certidão que comprove o exercIcIo. 
por quatro anos. de advocacia ou de car
go para o qual se exija diploma de ba
charel em direito; 

VI - certidão negativa dos distribuido
res criminais dos lugares em que haja re
sidido nos últimos cinco anos; 

VII - fõlha corrida; 

VIII - quaisquer titulos que entenda 
devam ser apreciados. 

Parágrafo único. O limite máximo de 
idade. previsto no inciso I. não prevalecerá 
para magistrados e membros do Ministério 
Público. 

Art. 22. O Conselho da Justiça Fe_ 
deral sindicará a vida pregressa dos can
didatos e. em sessão secreta. independente 
de motivação. e conclusivamente. admitirá 
ou denegará a inscrição. 

Parágrafo único. Os candidatos admi
tIdos serão submetidos a exame de saúde 
e psicotécnico. 

Art. 23. O Conselho da Justiça Fe
deral organizará os pontos e o regulamen
to do concurso e os fará publicar. com an
tecedência minima de trinta dias. no Diá
rio Oficial dos Estados e Territórios da 
Região em que o concurso se deva reali
zar e no Diário da Justiça da União. 

Art. 24. O concurso constará de pro_ 
va escrit<\ e oral. 

§ 1'1 A prova escrita versará sõbre as 
seguintes matérias: Direito Constitucional. 
Direito Civil. Direito Comercial. Direito 
Penal. Direito Administrativo. Direito Pro-

cessual Civil. Direito Processual Penal. 
Direito Fiscal. Direito Internacional Pú
blico. Direito Internacional Privado e Di
reito do Trabalho. 

§ 2'1 A prova oral versará sõbre ponto 
de qualquer das matérias constantes do pa
rágrafo anterior. sorteado com vinte e 
quatro horas de antecedência. 

Art. 25. A Comissão Examinadora de
signada pelo Conselho da Justiça Federal. 
será constitui da por um Ministro do Tri
bunal Federal de Recursos. que a presidi
rá. um juiz Federal de qualquer Seção da 
Região. um professor de faculdade de Di
reito federal ou federalizada. e um advo
gado militante da Região em que se reali" 
zar o concurso. indicado pelo Conselho 
Federal da Ordem dos Advogados do Bra
sil. 

Art. 26. O prazo de validade do con
curso para Juiz Federal Substituto será 
de três anos. 

Art. 27. Os Juízes Federais e os JUí
zes Federais Substitutos tomarão posse pe
rante o Presidente do Conselho da Justiça 
Federal. 

Parágrafo único. ~ permitida a posse 
por procuração. 

Seção IV 

Dos Deveres e Sanções 

Art. 28. ~ vedado aos Juízes Federais 
e Juízes Federais Substitutos: 

- exercer atividade politico-partidá-
ria; 

11 - participar de gerência ou adminis
tração de emprêsa industrial ou comercial; 

IH - exercer comércio ou participar 
de sociedade comercial. inclusive de socie
dade de economia mista. de que o poder 
público tenha participação majoritária. ex
ceto como acionista. cotista ou comandi
tário; 

IV exercer função de árbitro ou de 
jUlZ fora dos casos previstos em lei. 
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Art. 29. Os Juízes Federais e os Juí
zes Federais Substitutos enviarão. anual
mente. ao Conselho da Justiça Federal. có
pia da sua declaração de bens apresentada 
à repartição do impôsto de renda. 

Art. 30. Os Juízes Federais e os Juí
zes Federais Substitutos deverão residir 
na cidade que fôr sede da Vara em que 
servirem. não podendo. quando em exer
cicio e nos dias de expediente. ausentar-se 
sem autorização do Corregedor-Geral. 

Art. 31. Os Juízes usarão toga dura0. 
te as audiências. 

Art. 32. Os Juízes Federais e os Juí
zes Federais Substitutos devem compare
cer. nos dias úteis. a sede dos seus JUí
zos e aí permanecer durante o expediente, 
salvo. quando em cumprimento de diligên
cia judicial. 

Art. 33. Pelas faltas disciplinares co
metidas. ficam os Juízes sujeitos às penas 
de advertência e de censura, aplicadas pe
lo Conselho da Justiça Federal ou pelo 
Corregedor-Geral, conforme o caso. 

Parágrafo único. A advertência e a 
censura serão feitas por escrito, sempre 
em caráter reservado, e registradas nos as_ 
sentamentos do Juiz. 

Art. 34. O Tribunal Federal de Re
cursos, ocorrendo motivo de interêsse pú
blico. poderá, pelo voto de dois terços de 
seus membros efetivos, propor a remoçlio 
ou a disponibilidade do Juiz Federal ou 
do Juiz Federal Substituto, assegurada no 
último caso, a defesa (Constituição, artigo 
95. § 49). 

CAPÍTULO IV 

Dai! Serviços Auxiliares da Justiça 
Federal 

Seção I 

Da Organizaç/io 

Art. 35. Os serviços auxiliares da 
Justiça Pederal serlio organizados em Se
cretarias, uma para cada Vara, com as 
atribuiçOes estabelecidas nesta lei. 

Art. 36. Os Quadros de Pessoal dos 
serviços auxiliares da Justiça Federal com
por-se-ão dos seguintes cargos: 

Chefe da Secretaria; 

11 Oficial Judiciário; 

111 Depositário-avaliador; 

IV Auxiliar Judiciário; 

V Oficial de Justiça; 

VI Porteiro; 

VII Auxiliar de Portaria; 

VIII Servente. 

§ )9 Os cargos a que se refere êste arti_ 
go são isolados e de provimento efetivo e 
serão providos mediante concurso público 
de provas. organizado pelo Conselho da 
Justiça Federal. 

§ 29 O regulamento do concurso con
terá a relação dos documentos exigidos 
para a inscrição, a discriminação das ma
térias e dos pontos para as provas e será 
organizado pelo Conselho da Justiça Fe
deral. 

§ 39 O concurso realizar-se-á na Se
ção Judiciária em que ocorrer a vaga, nos 
têrmos de edital publicado, com antece
dência mínima de trinta dias, no Boletim 
da Justiça Pederal do Diário Oficial dos 
Estados ou Territórios que compõem a 
respectiva Região e no Diário da Justiça 
da União. 

§ 49 São requisitos para o provimento 
do cargo de Chefe de Secretaria ser ba
charel em Direito e ter menos de quarenta 
e cinco anos de idade. 

Art. 37. Nos concursos a que se refe
re o artigo anterior em caso de igualdade 
de classificação, terá preferência para a 
nomeação o candidato qUe tiver pertencido 
à Fôrça Expedicionária Brasileira. 

Parágrafo único. Poderão ser aprovei
tados no provimento dos cargos criados 
nesta lei os ex-combaten.tes que tenham 
participado das operaçOes de guerra no 
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segundo conflito mundial, considerando-se 
o nível intelectual compatível com o res
pectivo cargo. 

Art. 38. Os servidores da Justiça Fe
deral tomarão posse perante o Juiz Dire
tor do Fóro. 

Art. 39. Cada uma das Sessões Judi
ciárias terá o seu quadro próprio de pes
soal, com o número de cargos constante 
do Anexo 11 desta lei. 

Parágrafo único. Na Seção onde hou
ver mais de uma Vara, a lotação do pes
soal será determinada pelo Conselho da 
Justiça Federal, mediante proposta do Di
retor do Fôro. 

Art. 40. O chefe de Secretaria, em 
suas licenças, férias e impedimentos será 
substituído pelo Oficial judiciário designa
do pelo Juiz. 

SEÇÃO fi 

Das Atribuições da Secretaria 

Art. 41. A Secretaria compete: 

I - receber e atuar petições, movimen
tar feitos, guardar e conservar processos 
e demais papéis que transitarem pelas Va
ras; 

11 - protocolar e registrar os feitos, e 
fazer anotações sõbre seu andamento; 

111 - registrar as sentenças em livro 
próprio; 

IV - remeter à Instância Superior os 
processos em grau de recursos; 

V - preparar o expediente para des
pachos e audiências; 

VI - exibir os processos para consulta 
pelos advogados e prestar informações sô
bre os feitos e seu andamento; 

VII - expedir certidões extraldas de 
autos, livros, fichas e demais papéis sob 
sua guarda; 

VIII - enviar despachos e demais atos 
judiciais para publicação oficial; 

IX - realizar diligências determinadas 
pelos Juízes e Corregedores; 

X - fazer a conta e a selagem corres
pondentes às custas dos processos, bem 
assim quaisquer cálculos previstos em lei; 

XI - efetuar a liquidação dos julgados, 
na execução de sentença, quando fõr o ca
so; 

XII - receber em depósito, guardar e 
avaliar bens penhorados ou apreendidos 
por determinação judicial; 

XIII - expedir guias para o recolhi
mento à repartição competente de quantias 
devidas à Fazenda Pública; 

XIV - realizar praças ou leilões judi
ciais; 

XV - fornecer dados para estatisticas; 

XVI - cadastrar o material permanen
te da Vara respectiva; 

XVII - executar quaisquer atos deter
minados pelo Conselho da Justiça Federal, 
Corregedor-Geral, Diretor do Fôro ou Juiz 
da Vara. 

Art. 42. Os atos e diligências da Jus
tiça Federal poderão ser praticados em 
qualquer Comarca do Estado ou Territ6-
rio pelos Juízes locais ou seus auxiliares, 
mediante a exibição de ofício ou mandado 
em forma regular. 

§ 1'1 Sômente se expedirá precatória, 
quando, por essa forma, fôr mais econô
mica e expedita a realização do ato ou 
diligência. 

§ 2'1 As diligências em outras Seções, 
sempre qUe possível, serão solucionadas por 
via telegráfica ou postal com aviso de 
recepção. 

§ 3'1 As malas dos serviços da Justiça 
Federal terão franquia postal e gozarão de 
preferência em quaisquer serviços públicos 
de transporte. 

§ 4'1 A Justiça Federal gozará, tam
bém, de franquia telegráfica. 
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Art. 43. Os Oficiais de Justiça terão 
carteira de identificação. visada pelo juiz 
da vara em que servirem e terão pas~e 

livre. quando em exercício de suas fun
ções. nas emprêsas de transporte da res
pectiva Seção Judiciária. 

Art. 44. Mediante ordem judicial espe
cífica. os Oficiais de Justiça terão livre 
acesso aos registros imobiliários. bem co
mo aos livros e documentos bancários. pa
ra o cumprimento de mandado de penhora. 
seqüestro. arresto. busca ou apreensão de 
~ens ou dinheiro em favor da União ou 
de suas autarquias. 

CAPíTULO v 

Das Custas e Despesas do Processo 

Art. 45. As custas serão pagas em sê
lo. na primeira instância. pela forma esta
belecida no Regimento. e compreenderão 
todos os atos do processo. inclusive a su
bida do recurso. 

Parágrafo único. Não são 
custas e quaisquer emolumentos 
cia Superior. 

d e v id a s 
na Instân-

Art. 46. A União e suas autarquias 
estão isentas do pagamento de custas. 

Art. 47. Os chefes de Secretaria de 
Varas e os Diretores de Secretaria de Tri
bunais ficarão sujeitos a multa de um 
quinto do valor das custas do processo. 
quando êste não fõr remetido à Superior 
instância ou devolvido ao Juízo de ori
gem. dentro em quinze dias. contados. res
pectivamente. do despacho ordinatório da 
subida do recurso ou do trânsito em jul
gado da decisão superior. 

Parágrafo umco. A multa prevista 
neste artigo será aplicada. de ofício ou a 
requerimento do interessado. pelo juiz da 
Vara ou pelo Presidente do Tribunal. e 
recolhida por guia com recibo nos autos. 
sob pena de suspensão do pagamento dos 
vencimentos do infrator. até a satisfação 
dessa exigência. 

CAPíTULO VI 

Dos Vencimentos e Vantagens dos 
Juízes e Servidores da lustiça Federal 

Art. 48. Os Juízes Federais e os Juí
zes Federais Substitutos terão os venci
mentos fixados no Anexo IH desta lei. 

Art. 49. Os vencimentos dos servido
res da Justiça Federal corresponderão aos 
valõres dos símbolos. constantes do Ane
xo IV desta lei. 

Art. 50. Além do vencimento fixado 
para os respectivos cargos. os Juízes e os 
servidores da Justiça Federal perceberão 
gratificação adicional por tempo de servi
ço. na base de cinco por cento (50/0)' por 
qüinqüênio de efetivo exercício. até sete 
qüinqüênios (Lei nQ i .345. de 16 de julho 
de 1964. art. 10) e salário-família. nas mes
mas condições estabelecidas para os servido
res públicos em geral. 

CAPíTULO VII 

Disposições Gerais 

Art. 51. As férias dos Juízes serão indi
viduais e de sessenta dias. gozadas de uma 
só vez. obedecida a escala organizada pe
lo Conselho da Justiça Federal. 

Parágrafo único. Não haverá férias 
forenses coletivas. 

Art. 52. Aos Juízes e servidores da 
Justiça Federal aplicam-se. no que couber. 
as disposições do Estatuto dos Funcioná
rios Públicos Civis da União. 

Art. 53. Os Juízes e servidores da Jus
tiça Federal serão contribuintes obrigatórios 
do IPASE. facultado aos primeiros contri
buir para o Montepio Federal. 

Art. 54. Os serviços judiciários funcio
narão nos locais e horários estabelecidos pe
Jo Conselho da Justiça Federal. 

Art. 55. O juiz é responsável pelo re
gular andamento dos feitos sob suas jurisdi
ção e pelo bom funcionamento dos servi
ços auxiliares qUe lhe estiverem subordi
nados. 

Art. 56. Nas Seções Judiciárias. onde 
houver mais de um juiz Federal. o Conse
lho da Justiça Federal designará um dêles. 
anualmente. para exercer as funções de Di-
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retor do Fôro e Corregedor permanente dos 
serviços auxiliares não vinculados direta
mente às Varas. 

Art. 57. A União fará publicar no 
Diário Oficial de cada Estado ou Território 
o Boletim da Justiça Federal no qual se
rão divulgados os atos da respectiva Seção 
Judiciária. para os efeitos previstos em lei. 

Art. 58. A União e as autarquias fede
rais consignarão. obrigatÕriamente. em seus 
orçamentos, dotações para atender ao paga
mento de despesas decorrentes de sentenças 
judiciárias. 

§ )9 Esgotada a dotação, o Presidente 
do Tribunal Federal de Recursos proporá 
a abertura de créditos extra-orçamentários 
para os fins indicados neste artigo. 

§ 29 As autoridades competentes deve
rão tomar as medidas necessárias à aber
tura dos créditos, a fim de permitir que as 
dividas regularmente inscritas. no Tribunal 
Federal de Recursos. sejam liqUidadas no 
prazo de cento e vinte dias. 

Art. 59. Os pagamentos devidos pela 
União e pelas autarquias federais em virtu
de de sentença judiciária far-se-ão na ordem 
de apresentação dos precatórios e à conta 
dos créditos respectivos. sendo proibida a 
designação de casos ou de pessoas nas do
tações orçamentárias e nos créditos extra
-orçamentários abertos para êsse fim. 

Parágrafo único. As dotações orçamen
tárias e os créditos abertos serão consigna
dos ao Poder judiciário, recolhendo-se as 
importâncias ao Banco do Brasil, em ccn
ta especial, à disposição do Presidente do 
Tribunal Federal de Recursos, a quem ca
berá expedir as ordens de pagamento. se
gundo as possibilidades do depósito. 

Art. 60. Na Seção Judiciária em que 
houver apenas uma Vara. o juiz Federal 
integrará o Tribunal Regional Eleitoral. 
tendo como suplente o JuiZ Federal Substi
tuto. 

Parágrafo único. Quando houver mais 
de uma Vara. o Tribunal Federal de Re
cursos indicará. com o seu suplente. o 

Juiz Federal que integrará o Tribunal Re
gional Eleitoral. 

Art. 61. Na Seção em que houver 
Varas da Justiça Federal especializadas em 
matéria criminal. a estas caberá o proces
so e julgamento dos mandados de seguran
ça e de quaisquer ações ou incidentes re
lativos a apreensão de mercadorias entra
das ou saídas irregularmente do país fi
cando o Juizo prevento para o procedi
mento penal do crime de contrabando ou 
descaminho (Código Penal. art. 334). 

Art. 62. Além dos fixados em lei, se
rão feriados na Justiça Federal. inclusive 
nos Tribunais Superiores: 

I - os dias compreendidos entre 20 de 
dezembro e 6 de janeiro. inclUSive; 

II - os dias da Semana Santa. com
preendidos entre a quarta-feira e o Domin
go de Páscoa; 

111 - os dias de segunda e têrça-feira 
de Carnaval; 

IV - os dias 11 de agôsto e )9 e 2 
de novembro. 

Art. 63. O Tribunal Federal de Re
cursos organizará, para orientação da Jus
tiça Federal de Primeira Instância. e dos 
interessados. Súmulas de sua jurisprudên
cia. aprovadas pelo seu plenário. fazendo
-as publicar, regularmente. no Diário da 
Justiça da União e nos Boletins da Justiça 
Federal das Seções. 

§ )9 Poderão ser inscritos na Súmula 
os enunciados correspondentes às decisões 
firmadas por unanimidade dos membros 
componentes do Tribunal. num caso. ou 
por maioria qualificada, em dois julgamen
tos concordantes. pelo menos. 

§ 2" Os enunciados da Súmula preva
lecem e serão revistos, no que couber, se
gundo a forma estabelecida no Regimento 
do Supremo Tribunal Federal. 

Art. 64. Nos seus impedimentos tem
porários excedentes de trinta dias. ou quan
do necessário, os membros do Tribunal 
Federal de Recursos serão substituídos por 
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Juízes Federais convocados na forma pre
vista no seu Regimento. 

Art. 65. A polícia judiciária federal 
será exercida pelas autoridades policiais 
do Departamento Federal de Segurança 
Pública, observando-se, no que couber, as 
disposições do Código de Processo Penal 
(Decreto-lei n' 3.689, de 3 de outubro de 
1941), da Lei n' 4.483, de 16 de novem
bro de 1964 e demais normas legais apli
cáveis ao processo penal. 

Art. 66. O prazo para conclusão do 
inquérito policial será de quinze dias, quan
do o indiciado estiver prêso, podendo ser 
prorrogado por mais quinze dias, a pedi
do, devidamente fundamentado, da autori
dade policial e deferido pelo juiz a que 
competir o conhecimento do processo. 

Parágrafo único. Ao requerer a pror
rogação do prazo para conclusão do inqué
rito, a autoridade policial deverá apresen
tar o prêso ao juiz. 

Art. 67. A autoridade policial deverá 
remeter, em vinte e quatro horas, cópia do 
auto de prisão em flagrante ao Procurador 
da República que funcionar junto ao juiz 
competente para o procedimento criminal. 

Art. 68. Da expedição de alvará de 
soltura o Chefe de Secretaria dará imedia
to conhecimento ao Procurador da Repú
blica. 

Art. 69. O parágrafo único do artigo 
21 do Código de Processo Penal passa a 
ter a seguinte redação: 

"Parágrafo único. A incomunicabilida
de, que não excederá de três dias, será de
cretada por despacho fundamentado do 
JUiz, a requerimento da autoridade policial, 
ou do órgão do Ministério Público, respei
tado, em qualquer hipótese, o disposto no 
artigo 89, inciso 111, do Estatuto da Or
dem dos Advogados do Brasil" (Lei n' 
4.215, de 27 de abril de 1963). 

Art. 70. A União intervirá, obrigatõ
riamente, nas causas em que figurarem, co
mo autores ou réus, os partidos políticos, 
excetuadas as de competência da Justiça 
Eleitoral. e as IOdedadea de economia 

mista oU emprêsas públicas com participa.
ção majoritária federal, bem assim os 
órgãos autônomos especiais e funda,õcs 
criados por lei federal. 

Art. 71. Caberá ao Tribunal Federal 
de Recursos, em sessão plenária, julgar os 
mandados de segurança contra ato ou de
cisão do Conselho da Justiça Federal. 

Art. 72 . ~ vedada, sob pena de nuli
dade, a nomeação de cônjuge ou de pa
rente até o 2" grau, consangüíneo ou afim 
do juiz Federal, para cargo dos serviços 
auJ<.i1iares da Seção Judiciária em que ser
vir. 

CAPíTULO vm 

Disposições Transitórias 

Art. 73. Dentro de vinte dias, a con
tar da publicação desta leí, o Tribunal 
Federal de Recursos constituirá o Conse
lho da Justiça Federal, que passará a fun
cionar imediatamente. 

Art. 74. As primeiras nomeações de 
Juízes Federais e de Juízes Federais Subs
titutos serão feitas por livre escolha do 
Presidente da República, dentre brasileiros 
de saber jurídico e reputação ilibada. 

§ I' A nomeação do juiz Federal e do 
juiz Federal Substituto será precedida do 
assentimento do Senado Federal. 

§ 2· Para o primeiro provímento dos 
cargos dos serviços auxiliares da Justiça 
Federal poderão ser aproveitados servido
res estáveis da União, inclusive das Secre
tarias dos Tribunais Federais e das Varas 
da Fazenda Federal do Distrito Federal e, 
ainda servidores estáveis das Varas da 
Fazenda Nacional dos Estados. 

Art. 75. Os Juízes Federais e os Juí
zes Federais Substitutos tomarão posse e 
entrarão no exercício dos respectivos CéIT

gos no prazo improrrogável de vinte dias 
contados da publicação do ato de nomea
ção. 

Art. 76. Na Seção Judiciária onde 
existir 8Pf"nu uma Vara. o seu titular pre-
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sidirá a comissão de instalação da Justiça 
Federal. composta do Juiz Federal Substi
tuto, de um Procurador da República e de 
um advogado militante. indicado pelo Con
selho Seccional da Ordem dos Advogados 
do Brasil. com a· incumbência de: 

I - escolher e indicar o prédio onde 
funcionará a Justiça Federal; 

II - preparar as minutas dos atos ou 
contratos necessários ao uso ou locação do 
prédio; 

111 - apresentar ao Conselho o orça
mento para a instalação das Varas e Ser
viços Auxiliares; 

IV - providenciar a compra de mate
rial mobiliário. máquinas e utensílios; 

V - adotar medidas para o funciona
mento provisório; 

VI - executar os encargos cometidos 
pelo Conselho. 

§ I· Nas Seções onde existir plurali
dade de Varas. integrarão a comissão os 
demais Juízes Federais, sob a presidência 
do titular da Primeira Vara. 

§ ~ Os servidores nomeados na forma 
do art. 73 tomarão posse perante o Juiz 
titular da Vara única. ou da primeira Va
ra. e colaborarão nos atos de instalação 
da Justiça Federal. 

Art. 77 . Os livros e arquivos dos 
atuais cartórios das Varas da Justiça lo
cal. privativas dos feitos da Fazenda Na
cional, passarão para as Varas Federais 
do mesmo número das Seções judiciárias. 
respectivas . 

Parágrafo unICO. Nas Seções Judiciá
rias onde não fôr exeqüível a medida pre
vista neste artigo, o Diretor do Fôro pro
verá a respeito. 

Art. 78. As Secretarias abrirão novos 
livros ou fichas nos quais registrarão os 
feitos recebidos dos Cartórios da Justiça 
local e os que lhe forem distribuídos dire
tamente. 

Art. 79. Nas Seções Judiciârias provi
oJU ~U'I!nblla 'lIlll J\ IIlIm ap qllm ap Sllp 

fôr criado o cargo de Distribuidor. o DI
retor do Fôro designará um Oficial Judi
ciârio para exercer as atribuíções a êle 
pertinentes. cabendo-lhe. ainda. o recebi
mento. guarda e conservação dos livros e 
papéis que constituem o arquivo dos atuais 
Distribuidores dos Feitos da Fazenda Na
cional. 

Art. 80. Enquanto não forem nomea
dos e empossados os Juizes a que se refere 
o art. 94. inciso 11. in fine, da Consti
tuição. com a nova redação que lhe deu 
o art. 6· do Ato Institucional n9 2 con
tinuarão a funcionar nos feitos da compe
tência da Justiça Federal os Juízes Esta
duais aos quais a legislação anterior atri
buía essa jurisdição. 

§ 19 Essa competência residual tempo. 
rária não cessará. depois da posse do ti
tular federal. nos processos cuja instrução 
houver sido iniciada em audiência, quer 
perante as Varas Especiais dos Feitos da 
Fazenda Nacional, quer perante as Varas 
da Justiça comum, em todos os feitos que 
passaram para a competência da Justiça 
Federal. 

§ 20 Os serventuários e auxiliares da 
Justiça Estadual servirão. igualmente. nos 
feitos de que trata êste artigo, até a pos
se dos ti tulares federais. 

Art. 81. Os processos que passaram 
para a competência da Justiça Federal sõ
mente lhe serão remetidos após o pagamen
to das custas dos atos até . então pratica
dos. e por quem forem elas devidas, ou por 
qualquer interessado. 

Art. 82. O Supremo Tribunal Federal 
e o Tribunal Federal de Recursos farão 
baixar. de oficio. e independente do paga
mento de custas aos Juízes de origem. den
tro de trinta dias da publicação desta lei. 
os processos com decisão passada em jul
gado. recurso deserto ou desistência ho
mologada. 

Art. 83. Serão declaradas peremptas, 
e arquivadas. por despacho. as ações pro
postas contra a União e suas autarquias. 
que estejam paralisadas há mais de um 
ano, se. dentro de trinta dias. contados da 
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publicação desta lei, não forem cumpridas 
as diligências determinadas aos autores. 

Art. 84. Serão arquivados, cancelando
-se a divida respectiva, os executivos fis
cais inferiores à metade do maior salário 
minimo vigente no país. 

Art. 85 . Enquanto a União não pos
suir estabelecimentos penais. a custódia de 
prêsos à disposição da Justiça Federal e 
o cumprimento de penas por ela ímpostas 
far-se-ão nos dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios. 

Art. 86. Serão conservados no exercí
cio dos seus cargos e perceberão as custas 
em vigor no Estado da Guanabara os Dis
tribuidores das extintas Varas da Fazenda 
Pública Federal daquele Estado. 

§ l~ Seus cargos serão extintos à me
dida que se vagarem e os servidores em 
exercício nos oficios que se extinguirem 
serão aproveitados no que fôr compativel 
com as respectivas habilitações em vagas 
que ocorrerem nos quadros da Justiça Fe
deral, Seção da Guanabara, devendo ser 
aposentados se contarem 30 ( trinta) ou 
mais anos de serviço, e não forem apro
veitados. 

§ 29 Poderão, ainda, os referidos servi
dores ser aproveitados, a juízo do Govêr
no do Estado da Guanabara, nos quadros 
da Justiça Estadual. 

§ 3~ Os servidores e serventuários da 
Justiça do antigo Distrito Federal que, 
com a mudança da Capital Federal para 
Brasilia, passaram a integrar os serviços 
judiciários do Estado da Guanabara, e 
que, em decorrência desta lei, pela perda 
de suas atribuições, venham a ser aposen
tados ou postos em disponibilidade pelo 
Govêrno local. terão seus proventos de 
aposentadoria ou disponibilidade pagos pela 
União, nos têrmos da legislação federal 
em vigor, respeitado, em qualquer hipóte
se, o limite fixado pelo art. 13 da Lei n9 

i.863, de 29 de novembro de 1965. 

§ i~ Ocorrendo a hipótese prevista no 
parágrafo anterior, os serventuários e ser
vidores perceberão os proventos de apo-

sentadoria próprios a seus cargos atuais, 
acrescidos da média aritmética das per
centagens recebidas pela cobrança da dí
vida ativa da União Federal e Autarquias 
durante os últimos 36 (trinta e seis) me
ses, contados regressivamente do dia em 
que a aposentadoria ou a disponibilidade 
fôr decretada. 

Art. 87. O Conselho da Justiça Fe
deral, dentro de trinta dias a contar de sua 
instalação, enviará ao Poder Executivo 
anteprojeto de lei que institua o Regimen
to de Custas. 

§ 1~ Até que entre em vigor o Regi
mento de Custas da Justiça Federal, apli
car-se-á, em cada Seção Judiciária, o Re
gimento de Custas da Justiça Estadual 
respectiva, vedada ao juiz a percepção de 
percentagens ou custas, a qualquer tituio. 

§ 29 As custas a que Se refere o pa
rágrafo anterior serão relacionadas pelo 
Chefe da Secretaria e recolhidas, semanal
mente, à repartição federal arrecadadora 
competente, mediante guia visada pelo juiz, 
como renda extraordinária da União. 

§ 3~ O Conselho da Justiça Federal 
fará. anualmente, a revisão do Regimento, 
propondo as alterações que se fizerem ne
cessárias pela aplicação dos índices de 
correção monetária. 

Art. 88. São criados, no quadro da 
Justiça Federal: 

I - Quarenta e quatro cargos de Juíz 
Federal; 

II - Quarenta e quatro cargos de Juíz 
Federal Substituto; 

IH - Quarenta e quatro cargos de Che
fe de Secretaria; 

IV - Cento e dez cargos de Oficial 
1 udíciário; 

V - Vinte e nove cargos de Depositá
rio-avaliador; 

VI - Noventa e oito cargos de Auxi
liar Judiciário; 
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VII - Cento e sessenta e um cargos de 
Oficial de Justiça; 

VIII - Quarenta e quatro cargos de 
Porteiro; 

IX - Oitenta e oito cargos de Auxiliar 
de Portaria; 

X - Cento e dczesseis cargos de Ser
ventc. 

Art. 89. São criados, no Ministério 
Público Federal junto à Justiça comum, 
três cargos, em comissão de Subprocura
dor-Geral da República. 

§ I" Os cargos a que se refere êste 
artigo terão a designação de terceiro, quar
to e quinto Subprocurador-Geral da Re
pública, e seus ocupantes funcionarão me
diante designação do Procurador-Gerál da 
República. 

§ 2" Os atuais ocupantes da primeira 
e segunda Subprocuradorias-Gerais da Re
pública continuarão com a mesma sede e 
com as atribuições previstas, quanto ao pri_ 
meiro, nos artigos 33 e 34 da Lei n9 1.341. 
de 30 de janeiro de 1951, e, quanto ao se
gundo, no art. 90 inciso I, da Lei n" 3.754, 
de 14 de abril de 1964. 

Art. 90. São criados na carreira do 
Ministério Público Federal junto à Justiça 
comum: 

I - Nove cargos de Procurador da Re
pública de Primeira Categoria; 

II - Treze cargos de Procurador da 
República de Segunda Categoria; 

III - Vinte e quatro cargos de Prccu
rador da República de Terceira Cat~go
ria. 

I" Os cargos a que se refere êste 
artigo, assim como os demais cargos já 
existentes na carreira do Ministério Públi
co Federal junto à Justiça comum, serão 
lotados nos Estados, no Distrito Federal e 
nos Territórios mediante decreto do Po
der Executivo. 

§ ZO Os cargos de Procurador da Re
pública. a que se refere êste artigo. serão 

providos no nível inicial da carreira. me
diante concurso de Titulos e Provas a ser 
realizado dentro de cento e oitenta (180) 
dias a contar da publicação desta lei. 

Art. 91. São aproveitados. nos cargos. 
ora criados, de Procurador da República 
de 3' Categoria. os atuais Procuradores 
da República Adjuntos, ficando extintos os 
seus cargos. 

§ I" O cargo de Procurador da Repú
blica de 3' Categoria passa a constituir o 
grau inicial da carreira do Ministério Pú
blico Federal junto à Justiça comum. 

§ 2" As atribuições pertinentes aos car
gos de Procurador de 3' Categoria cria
dos por esta lei e não providos pela for
ma prevista neste artigo serão exercidas. 
até que haja candidatos aprovados em con
curso por Assistentes e Procuradores dos 
serviços jurídicos da União e de suas au
tarquias. ou do Ministério Público do Dis
trito Federal. 

§ 3" Poderão ainda os servidores a que 
se refere o parágrafo anterior exercer as 
atribuições dos cargos de Procurador de 
I' e 2' Categorias, ora criados e não pro
vidos em razão de recusa de promoção. 

§ 4" Para o cumprimento do que dis
põem os §§ 29 e 3". fica o Procurador-Ge
rai da República autorizado a fazer as 
necessárias requisições às autoridades com
petentes. 

Art. 92. Enquanto não fõr promulga
da a nova Lei Orgânica do Ministério Pú
blico Federal. compete aos Subprocurado
res-Gerais e aos Procuradores da Repúbli
ca, conforme o caso. e na forma determi
nada pelo Procurador-Geral da República. 
promover ação penal e intervir em todos 
os feitos criminais sujeitos à jurisdição da 
Justiça Federal. 

Art. 93 . São criados. no Ministério 
Público da União junto à Justiça Militar. 
dois cargos de Promotor de Primeira Ca
tegoria. que funcionarão na Procuradoria
-Geral da Justiça Militar. 

Art. 94. g o Poder Executivo autori
zado a abrir, pelo Ministério da justiça 
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f' Negócios Interiores. o crédito especial 
de Cr$ 7 000 000 000 (sete bilhões de cru
zeiros). para atender às despesas decor
rentes da execução desta lei. 

Parágrafo único. O crédito a que se re
fere êste artigo será registrado pelo Tri
bunal de Contas e automàticamente distri
buído ao Tesouro Nacional. 

Art. 95. Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 96. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília. em 30 de maio de 1966; 145" 
da Independência e 78" da República. 
H. CASTELLO BRANCO. - Mem de Sá. 

ANEXO I 

SEÇAO JUDICIARIA 

ESTADO OU TERRITóRIO 

Distrito Federal ...................... . 

Estado de Goiás ..................... . 

Estado de Mato Grosso ..............• 

Estado de Minas Gerais .............. . 

Território de Rondônia ............... . 

Estado do Acre ..................... . 

Estado do Amazonas .................• 

Estado do Maranhão ................. . 

Estado do Pará ...................... . 

Território do Amapá ................. . 

Território de Roraima ................ . 

Estado de Alagoas ...................• 

Estado do Ceará ....................• 

Estado da Paraíba .............••..••. 

Estado de Pernambuco ..•.•.••...••... 

Estado do Piauí .......••••....••.••••• 

Estado do Rio Grande do Norte ...•••. 

Estado de Sergipe ..............•....• 

Estado da Bahia .....................• 

Estado do Espírito Santo ......•...•... 

Estado da Guanabara ................ . 

Estado do Rio de Janeiro .....•......•• 

Estado do Paraná ................... . 

Estado do Rio Grande do Sul •........• 

Estado de Santa Catarina ............ . 
Estado de São Paulo .................• 

CARGO 

Juiz Federal 

2 
1 
1 
3 

1 
1 
1 
2 

2 
1 
5 
1 
2 
3 
1 
7 

Juiz Federal 

Substituto 

2 

1 

3 

1 

2 
1 

2 
1 
5 
1 
2 

3 

7 



-439 -

ANEXO 11 

SEÇAO CARGOS 
JUDICIARIA 

I , .. ~ o ... o 
ESTADO 

o ... --o 0t: mOi: .~ o ~&:: 
~ .~ <O .. "O '::::<0 

OU ... - u .~ ~ ~ ~ ·u - ... .~ u - .~ ... .. õ;g 8.~ 
~ .~ 

TERRITÓRIO ..::: u <11 urJj -- ... < --O, 

Distrito Federal ..... 2 6 1 6 
Goiás .............. 1 1 1 1 
Mato Grosso ....... 1 1 1 1 
Minas Gerais ........ 3 9 1 8 
Território de Rondônia 1 1 1 1 
Acre ............... 1 1 1 1 
Amazonas ........... 1 1 1 1 
Maranhão •••• 0.0 ••• , 

1 1 1 1 
Pará ................ 1 I 1 I 
Território do Amapá ... 1 1 I I 
Território de Roraima .. I 1 I 1 
Alagoas ............ 1 I 1 I 
Ceará .............. I 2 1 2 
Paraíba o •••••••••••• I I 1 I 
Pernambuco ......... 2 6 1 6 
Piauí ............... 1 I 1 I 
Rio Grande do Norte .. 1 1 1 1 
Sergipe ............. 1 1 1 1 
Bahia o •••••••••••••• 2 6 I 6 
Espírito Santo ...... I I 1 1 
Guanabara .......... 5 20 2 15 
Rio de Janeiro ..... 1 2 1 -4 
Paraná ............. , 2 6 1 6 
Rio Grande do Sul ..• 3 9 1 8 
Santa Catarina ...... 1 1 1 1 
São Paulo .......... 7 28 3 21 

ANEXO III 

Cargo 

Juiz Federal ......................... . 
Juiz Federal Substituto ............... . 

I ~ ~ OI 
"O o ~ ~ 

Cã~ 
.!:: ... Oi:' c:: 
~ ~ ~ ... 

-=15 ~ .~ '" .. 
~,a o 

~a.. ... a.. ti) O < 

8 2 4 6 
2 1 2 2 
2 1 2 2 

15 3 6 9 
2 1 2 2 
2 1 2 2 
2 I 2 2 
2 1 2 2 
2 1 2 2 
2 1 2 2 
2 I 2 2 
2 I 2 2 
3 I 2 3 
2 I 2 2 
8 2 -4 6 
2 1 2 2 
2 I 2 2 
2 I 2 2 
8 2 -4 6 
2 1 2 2 

25 5 10 15 
-4 1 2 3 
8 2 -4 6 

15 3 6 9 
2 1 2 2 

35 7 14 21 

Vencimento Mensal 

Cr$ 
900.000 
800.000 
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ANEXO IV 

Denominação 

Chefe de Secretaria ................... . 
Oficial Judiciário ...................... . 
Depositário-avaliador-leiloeiro ........... . 
Auxiliar Judiciário .................... . 
Oficial de Justiça ..................... . 
Porteiro .............................. . 
Auxiliar de Portaria ................... . 
Servente ............................. . 

Publicada no Diário Oficial de 1· de 
junho de 1966. 

LEI No 5.019 - DE 7 DE JUNHO 
DE 1966 

Autoriza o Poder Executivo a instituir 
a Fundação Ensino Especializado de 
Saúde Pública, e dá outras providéncias. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1· Fica o Poder Executivo auto
rizado a instituir, com sede e fõro DO Es
tado da Guanabara, uma Fundação deno
minada Fundação Ensino Especializado de 
Saúde Pública. 

Parágrafo único. A Fundação a que 
se refere êste artigo terá personalidade ju
rídica de direito privado e será vinculada 
ao Ministério da Saúde. 

Art. 2· No ato de constituição da Fun
dação Ensino Especializado de Saúde Pú
blica, após a aprovação do respectivo Es
tatuto por decreto do Poder Executivo. o 
Govêrno Federal será representado pelo 
Ministro de Estado da Saúde. 

Parágrafo único. O Estatuto da Fun
dação Ensino Especializado de Saúde Pú-

Símbolo 

PJ-O 
PJ-4 
PJ-4 
PJ-7 
PJ-7 
PJ-9 
PJ-II 
PJ-13 

Valor Mensal 

CR$ 
410.000 
333.000 
333.000 
275.000 
275.000 
225.000 
185.000 
151.000 

blica, será elaborado pelo Ministério da 
Saúde e submetido à aprovação do Presi
dente da República no prazo de 90 (no
venta) dias contados da publicação desta 
Lei. ouvido o Procurador-Geral da Repú
blica. 

Art. 3· A Fundação Ensino Especiali
zado de Saúde Pública gozará de autono
mia administrativa, financeira. didática e 
disciplinar e adquirirá personalidade ju· 
rídica a partir da inscrição. no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas. do seu ato 
constitutivo. com o qual será apresentado 
o respectivo Estatuto e o decreto que o 
houver aprovado. 

Art. 4· A Fundação Ensino Especiali
zado de Saúde Pública terá por objetivo 
manter. agrupando-os sob sua jurisdição. a 
Escola Nacional de Saúde Pública e outros 
estabelecimentos destinados a ministrar en
sino especializado de Saúde Pública atra
vés de cursos de pós-graduação para pes
soal de nível técnico-cientifico e de cursos 
de preparação de pessoal auxiliar de nível 
médio. incluindo-se entre as suas atribui
ções: 

a) promover a preparação de pess,)al 
auxiliar e a especialização e treinamer.to 
do pessoal técnico e auxiliar necessários à 
execução dos programas de Saúde Pública 
do País; 

b) colaborar com os órgãos e entida
des públicas ou particulares que exerçam 
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atividades de Saúde Pública no País, vi~ 
sando à especialização e aperfeiçoam ente 
do pessoal técnico e auxiliar; 

c) organizar, manter e administrar, di~ 

retamente ou mediante convênios de co~ 
operação com órgãos e entidades públicas 
e particulares, centros de treinamento para 
os fins de estágio, experimentação e de~ 

monstração de pessoal de nivel tccnico~ 
~cientifico e auxiliar de Saúde Pública; 

d) proceder a estudos e pesquisas de 
interêsse para o aperfeiçoamento técnico, 
cientifico e cultural do pessoal de Saúde 
Pública. 

Parágrafo umco. A Fundação Ensino 
Especializado de Saúde Pública poderá 
ainda, a juizo dos seus órgãos, adotar 
outras modalidades de ministração de ensi~ 
no especializado de Saúde Pública para 
atender aos seus objetivos. 

Art. 59 O patrimônio da Fundação En~ 
sino Especializado de Saúde Pública será 
~onstituido: 

a) pelos bens móveis, lmoveis e sem~ 
ventes que na data da constituição da Fun~ 
dação Ensino Especializado de Saúde Pú~ 
blica estejam destinados pela União Fe~ 
deral ao funcionamento da Escola Nacio~ 
nal de Saúde Pública e de outras entida~ 
des públicas transferidas para o âmbito da 
mesma Fundação; 

b) pelos bens móveis e semoventes que, 
na data da constituição da Fundação En~ 
sino Especializado de Saúde Pública, cons~ 
tituam instalações e equipamentos dos 
Cursos de Saúde Pública de órgãos do 
Ministério da Saúde; 

c) pelas doações e subvenções que lhe 
forem feitas ou concedidas pela União e 
demais pessoas juridicas de direito público 
ou privado, nacionais, estrangeiras ou in~ 

ternacionais, ou por pessoas fisicas; 

d) pelos juros bancários, contribuição 
escolar que fôr autorizada no Estatuto e 
rendas eventuais. 

Parágrafo único. Os bens e recursos 
da Fundação Ensino Especializado de Saú~ 

de Pública serão utilizados ou aplicados 
exclusivamente para a consecução dos 
seus objetivos previstos nesta lei, rever
tendo à União Federal, no caso de extin
ção da Fundação. 

Art. 6· A integração, no Patrimônio da 
Fundação Ensino Especializado de Saúde 
Pública, dos bens móveis e dos bens im~ 
veis e semoventes a que se refere a alí
nea a do artigo anterior, será providen
ciada, respectivamente, pelo Ministério da 
Fazenda e pelo Ministério da Saúde, no 
prazo de cento e vinte (120) dias da 
instituição da Fundação. 

Art. 7· Para manutenção da Fundação 
Ensino Especializado de Saúde Pública o 
Orçamento da União consignará. anual. 
mente, subvenção ordinária sob a forma de 
dotação global, cujo montante não poderá 
ser, em cada ano, inferior à consignação 
para o exerci cio antecedente. 

Art. 8· A Fundação Ensino Especiali~ 
zado de Saúde Pública será administrada 
por um Conselho Diretor, composto de 6 
(seis) membros efetivos e igual número 
de suplentes, nomeados pelo Presidente da 
República. 

Art. 9'> Na forma do artigo anterior, o 
Conselho Diretor da Fundação Ensino 
Especializado de Saúde Pública será cons
tituído de: 

a) (um) técnico de Saúde Pública 
do Quadro de Pessoal do Ministério da 
Saúde, indicado pelo Ministro de Estado; 

b) 1 ( um) técnico de Ensino do Qua~ 
dro de Pessoal do Ministério da Educação 
e Cultura, indicado pelo Ministro de Esta
do; 

c) 1 ( um) membro do Ministério Pú
blico Federal, indicado pelo Procurador~ 
-Geral da República; 

d) 3 (três) técnicos de Saúde Pública 
que tenham ministrado tópicos dos Cursos 
Básicos de Saúde Pública na Escola Na~ 
cional de Saúde Pública ou em outras en~ 
tidades de ensino englobadas na Fundação, 
escolhidos pelo Presidente da República. 
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§ 19 Os membros do Conselho a que 
se referem as alineas a, b e c exer
cerão mandato por quatro (4) anos e os 
membros do Conselho a que se refere a 
alínea d exercerão mandato por dois (2) 
anos, podendo todos ser reconduzidos. 

§ 1:' Os membros e suplentes do pri
meiro Conselho Diretor serão nomeados 
dentro dos 30 (trinta) dias seguintes à ins
tituição da Fundação Ensino Especializado 
de Saúde Pública. 

Art. 10. O membro indicado pelo Ml. 
nistério da Saúde será o Presidenb.. do 
Conselho Dirl!tor e exercerá as funções de 
Presidente da Fundação Ensino Especiali
zado de Saúde Pública. 

Art. 11. No que se refere ao ensino. 
s Fundação Ensino Especializado de Saú
de Pública será organizada ern forma de
partamental. constituindo o Conselho I)p
partamental. integrado pelos Chefes de 
Departamentos previstos no Estatuto. o 
órgão consultivo para a fixação da políti
ca educacional e da pesquisa. 

Art. 12. A Fundação Ensino Especia
lizado de Saúde Pública terá como órgão 
de fiscalização contábil e financeira um 
Conselho Fiscal composto de 3 (três) 
membros e igual número de suplentes no
meados pelo Presidente da República den
tre pessoas de ilibada reputação, com man
dato de três (3) anos. 

Art. 13. A competência e o funciona
mento dos órgãos da Fundação Ensino 
Especializado de Saúde Pública serão es
tabelecidos nos respectivos Estatuto e regi
mento. 

Art. 14. O Pessoal da Fundação En
sino Especializado de Saúde Pública será 
regido pela Consolidação das Leis do Tra
balho. 

Parágrafo único. O Estatuto definirá 
a competência para a admissão e criação 
de empregos. 

Art. 15. A Fundação Ensino Especia
lizado de Sadde Pública poderá requisitar, 
na forma da lei, funcionários de órgão!' 

públicos, federais, estaduais ou munícipdi~ 
tanto da administração direta, como indi
reta, para atender a ~eus serviços, poden
do utilizar êsses funcionários em regime de 
tempo inteÇfral que fôr adotado na Funda
ção, sem ônus para os órgãos públicos a 
que pertencerem. 

Art. 16. Observada a legislação em 
vigor, a Fundação Ensino Especializado de 
Saúde Pública poderá receber a coopera~ 
ção técnica e financeira de ótgãos e enti
dades, públicos e particulares, naçionai.P
estrangeiros ou internacionais, mediante 
acôrdos ou convênios. 

Parágrafo UOlCO. Os convênios ou 
acôrdos com entidades estrangeiras ou in
ternacionais deverão ser prêviamente sub
metidos à aprovação do Govêrno brasilei
ro. 

Art. 17 A Fundação Ensino Especia-
lizado de Saúde Pública poderá firmar 
acôrdos com Universidades brasileiral' a 
fim de que lhe seja outorgado mandato 
unIversitário para os seus cursos de nível 
superior. 

Art. 18. A Fundação Ensino Especia
lizado de Saúde Pública poderá conceder 
bôlsas de estudo aos seus alunos estagiá
rios, na forma das normas que forem es
tabelecidas pelo seu Conselho Diretor. 

Art. 19. A Escola Nacional de Saúde 
Pública, criada pelo Decreto n" 43.926, de 
26 de junho de 1958, na forma prevista 
pelo art. 5' da Lei n" 2.312, de 3 de 
setembro de 1954, passa a integrar a Fun
dação Ensino Especializado de Saúde Pú
blica, ficando consolidadas e em vigor as 
cl!sposlções regulamentares e reglmenta~ 
daquele estabelecimento, que não colidam 
com a presente Lei e o Estatuto da Fun
dação. 

Art. 20. Ficam extintos a Diretoria 
dos Cursos do Departamento Nacional de 
Saúde e os Cursos do Departamento Na. 
cional da Criança do Ministério da Saúde, 
criados pelos Decretos-Ieis n"s 3 . 333, de 
6 de junho de 1941. e 4.730, de 23 de 
setembro de 1942. 
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Art. 21. Para ingresso nas classes ou 
séries de classes de nível técnico de Saú
de Pública da Administração Púb:ica Fe~ 
deral, inclusive em caráter de interinidade. 
será requisito indispensável a al'leloentação 
de diploma ou certificado do curso própri.J 
ou equivalente ao da Fundação En!iino &.. 
pecializado de Saúde Pública, de acôrdo 
com o seu Estatuto. 

Art. 22. Na organização de seu regi
me didático, inclusive de currículo dos ~eus 
cursos, a Fundação Ensino E~peciulizado 

de Saúde Pública não estará acistrita à, 
exigências da legislação geral cie ensino. 

Parágrafo único. Para qU2 os certifica· 
dos de preparação de pessoal de nível mé
dio da Fundação Ensino Especialt::;ado de 
Saúde Pública possam conferir a seus ti
tulares prerrogativas profiSSionais, deverão 
ser observados pela Fundação os seouinte3 
princípios: 

1· a duração dos seus cursos de ensino 
médio não poderá ser inferior ao padrão 
instituído pela legislação geral; 

2" não poderá ser eliminada di!ciplina 
que a legislação geral considere obrigató
ria, o que não impede, tendo em vista a 
formação de profissionais especiali:ados àe 
Saúde Pública, que qualquer disciplina pos~ 
sa ser ministrada com extensão maior ou 
menor do que a prevista na referida le~ 
glslação; 

3· não poderá ser dispensada a obriÇJa~ 
toriedade da freqüência dos alunos regula~ 
res às aulas teóricas ou práticas e aos de~ 
mais trabalhos escolares, podencio ser a~ 
lidas, entretanto, quaisquer fórmulas adml~ 
tidas pela legislação geral e que ImpC'rtem 
indiretamente em dispensa de freqüência. 

Art. 23. A aplicação dos recursos pro~ 
venientes do Tesouro Nacional será com~ 
provada pelo Presidente da Fundação En~ 
sino Especializado de Saúde Pública, na 
forma da lei. 

Art. 24. Serão transferidos para a 
Fundação Ensino Especializado de Saúde 
Pública e depositados na conta especial 

da mesma Fundação, no Banco do Brasil, 
os recursos consignados à Escola Nacio
nal de Saúde Pública, do Ministé!io da 
Saúde, no Orçamento da Umão para o 
exercício de 1966. 

Art. 25. A Fundação Ensino Especia~ 
lizado de Saúde Pública gozará de isenção 
dos impostos de importação e de consumo, 
bem como da taxa de despacho aduaneiro, 
relativamente aos equipameat.>s de labora
tório, às publicações e aos materiais cien
tíficos e didáticos de que neCI's.~lte, que 
não tenham similar nacional. 

Art. 26. Serão considerados públicos 
federais relevantes os serviços da Funda~ 
çlio Ensino Especializado de Saúde PúblI
ca, para os efeitos de imunidade tributá
ria. 

Art. 27. Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicaç1io. 

Art. 28. Revogam-se as dispoSições 
em contrário. 

Brasília, 7 de junho de 1966; 145· di! 
Independência e 789 da República. - H. 
CASTELLO BRANCO. - RagTnundo de Bri~ 
to. - Mem de Sá. - Octavio Bulhões. -
Pedro Aleixo. 

Publicada no Diário Oficial de 10 de 
junho de 1966. 

LEI N9 5.021 - DE 9 DE JUNHO 
DE 1966 

Dispõe sõbre o pagamento de venci~ 
mentos e vantagens pecuniárias assegu· 
radas, em sentença concessiva de man~ 
dado de segurança, a servidor público 
civil. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 19 O pagamento de vencimentos 
e vanwgens pecuniárias asseguradas, em 
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sentença concessiva de mandado de segll~ 
rança. a servidor público federal. da admi
nistração direta ou autárquica. e a servi~ 

dor público estadual e municipal. sômente 
será efetuado relativamente às prestações 
que se vencerem a contar da data do 
ajuizamento da inicial. 

§ 1- - Vetado. 

§ 2" Na falta de crédito. a autoridade 
coatora. ou a repartição responsável pelo 
cumprimento da decisão. encaminhará. de 
imediato. a quem de direito. o pedido de 
suprimento de recursos. de acõrdo com as 
normas em vigor. 

§ 3' A sentença que implicar em pa
gamento de atrasados será objeto. nessa 
parte. de liqUidação por cálculo (artigos 
906 a 908 do Código de Processo Civil). 
procedendo-se. em seguida. de acõrdo com 
o art. 204 da Constituição federal. 

§ 4' Não se concederá medida liminar 
para efeito de pagamento de vencimentos 
e vantagens pecuniárias. 

Art. 2" A autoridade administrativa ou 
judiciária que ordenar a execução de pa~ 
gamento com violação das normas constan~ 
tes do artigo anterior incorrerá nas san~ 

ções do art. 315 do Código Penal e pena 
acessória correspondente. 

Art. 3" A autoridade que deixar de 
cumprir o disposto no § 2' do art. I" 
incorrerá nas sanções do art. 317. § 2" do 
Código Penal e pena acessória correspon~ 

dente. 

Art. 49 Para os efeitos da presente lei. 
aplica~se às autarquias o procedimento dis~ 
posto no art. 204 e seu parágrafo único 
da Constituição federal. 

Art. 5" Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. revogadas as dis~ 

posições em contrário. 

Brasilia. 9 de junho de 1966; 145" da 
Independência e 78" da República. - H. 
CASTELLO BRANCO. - Mem de Sá. - Zil~ 
mal" de Al"al"ipe Macedo. - Al"thul" da 
Costa e Silva. - Jurecy Magalhães. -

Octavio Bulhões. - Juarez Távora. _ Ney 
Bl"aga. - Pedro Aleixo. - Armando de 
Oliveira Assis. - Edual"do Gomes. - Ray~ 
mundo de Britto. - Paulo Egydio Mar~ 
tins. - Mauro Thibau. - Roberto Cam
pos. - Osvaldo Cordeiro de Fal"ias. 

Publicada no Diário Olicial de 13 de 
junho de 1966. 

LEI N' 5.026 - DE 14 DE JUNHO 
DE 1966 

Estabelece nOl"mas gerais pal"a a ins~ 
tituição e execução de Campanhas de 
Saúde Pública exercidas ou pl"Omovidas 
Pelo Ministério da Saúde, e dá outras 
providências. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. l' Ar, Campanhas de Saúde Pú~ 
blica. exercidas ou promovidas pelo Mi~ 
nistério da Saúde. serão institui das. em 
cada caso. por ato do Presidente da Re~ 
pública. após a aprovação de seus Planos 
pelo Ministro de Estado. 

Art. 2' A instituição e o desenvolvi
mento de Campanhas de Saúde Pública. 
na forma desta lei. atenderão. sempre. à 
necessidade de se intensificar e coordenar. 
em todo o território nacional. ou em· re~ 
giões definidas as atividades públicas e 
particulares de prevenção e combate. in~ 
c1usive tratamento e recuperação. relativa~ 
mente a doenças que. por sua natureza. 
constituam problema de interêsse coletivo 
e exijam. para seu atendimento. providên~ 
cias especiais. 

Art. 3' Além do órgão do Ministério 
da Saúde cujas atribuições regimentais cor~ 
respondam ao objeto da cooperação pre
vista no artigo anterior. participação. fa~ 

cultativamente, das Campashas de Saúde 
Pública. mediante convênio. acOrdo e atos 
semelhantes. órgãos e entidades públicas e 
particulares. nacionais. internacionais e es~ 
trangeiras. que tenham finalidade direta ou 
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indiretamente relacionada com seu objeti
vo. 

Parágrafo umco. A Superintendência 
da Campanha será exercida pelo dirigente 
do órgão do Ministério da Saúde dela 
participante. ou por técnico de reconheci
da competência por êle indicado e designa
do pelo Ministro de Estado da Saúde. 

Art. 49 A Campanha será custeada pe
los seguintes recursos: 

a) dotações orçamentárias e créditos 
adicionais especificamente a ela consigna
dos; 

b) importâncias que. à conta de dota
ções orçamentárias ou créditos adicionais 
próprios. lhe forem destinadas por órgãos 
públicos federais; 

c) contribuições. de qualquer natureza. 
de órgãos e entidades públicas ou parti
culares. nacionais. estrangeiras ou interna
cionais; 

d) contribuições. de qualquer natureza. 
inclusive legados e doações. sem cláusula 
onerosa. efetuadas por pessoas físicas na· 
donais ou estrangeiras; 

e) produto de donativos populares ano 
gariados mediante prévia autorização do 
Ministério da Saúde; 

f) juros de depósitos bancários e ren
das eventuais. 

Art. 59 Os recursos de que trata o ar
tigo anterior serão concentrados no Ban
co do Brasil S. A.. em conta especial. 
com o título da Campanha. à disposição 
de seu Superintendente. que os movimenta
rá de acôrdo com os programas aprova
dos. anualmente. pelo Ministério da Saú
de. 

Parágrafo único. Depositados os re
cursos provenientes do Tesouro Nacional 
na conta especial a que se refere êste ar
tigo. considerar-se-á realizada. naquele 
exercício. a despesa correspondente. 

Art. 69 No prazo de 60 (sessenta) 
dias após o término de cada semestre do 

exercício financeiro. o Superintendente da 
Campanha comprovará. por intermédio do 
Ministério da Saúde. ao Tribunal de Con
tas. a aplicação dos recursos. provenientes 
dos créditos orçaméntários e adicionais da 
União. bem como as importâncias a ela 
destinadas por órgãos público~ federais 
(alínea b do art. 49 ). 

§ 19 Constitui instrumento hábil, para 
a prestação de contas do órgão público 
federal perante o Tribunal de Contas, o 
comprovante da transferência de recursos 
à Campanha. 

§ 29 O Superintendente da Campanha 
submeterá à aprovação do Ministro de Es
tado, no mesmo prazo previsto neste arti
go, circunstanciado relatório sôbre o rece
bimento e aplicação dos recursos não pro
venientes, direta ou indiretamente, do Te
souro Nacional. 

Art. 79 Os serviços da Campanha, de 
acôrdo com planos aprovados. serão exe
cutados por: 

a) funcionários do Ministério da Saú
de, mediante prévia autorização do Minis
trO de Estado e sem prejuízo da sua lo
tação nos órgãos do Ministério; 

b) servidores de órgãos e entidades 
federais. estaduais e municipais participan
tes da Campanha, sem prejuízo de sua 
vinculação a êsses órgãos e entidades; 

c) pessoal admitido à conta dos re
cursos próprios da Campanha e regido pe
la Consolidação das Leis do Trabalho. 

§ 19 Para o desempenho das ativida
des técnicas especializadas, comprovada
mente essenciais ao desenvolvimento da 
Campanha, o Superintendente poderá admiJ 
tir especialistas. verificados, previamente. 
os títulos comprobatórios da habilitação 
técnica e t:specializada dos candidatos. 

§ ~ A admissão de pessoal, inclusive 
especialistas, nas Campanhas de Saúde 
Pública, será feita pelas Superintendências, 
mediante contratos individuais de trabalho, 
de prazo indeterminado, com prévia apro
vação do Ministro de Estado da Saúde. 
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§ 3" O empregado admitido nas Cam. 
panhas perceberá salário mensal em Im· 
portância igual à do venciment~base es· 
tabelecido para o nivel inicial da classe 
ou série de classes a que correspondam, 
no Serviço Civil do Poder Executivo da 
União, atribuições idênticas ou similares às 
inerentes ao seu emprêgo, 

§ 4" O salário mensal do empregado 
admitido para execução de atividade de 
natureza técnica especializada não previs· 
ta entre as atribuições de qualquer classe 
ou sene de classes da Administração Pú.
blica Federal será fixado, mediante pr~ 
posta da Superintendência, aprovada pelo 
Ministro de Estado da Saúde, de acõrdo 
com as condições regionais do mercado de 
trabalho e considerada a especialidade 
técnica, não podendo ser reajustado senão 
quando e na mesma proporção em que fõr 
alterado o salário mínimo da região ou 
sub-região. 

§ 5" Ressalvado o previsto na alínea 
a dêste artigo, a participação nos traba· 
lhos das Campanhas de Saúde Pública 
não importa vínculo empregatício com a 
União Federal. 

Art . ~ Ao pessoal admitido na forma 
da alínea c do artigo anterior, dentro da 
disponibilidade de recursos própríos de ca· 
da Campanha, poderão ser atribuídas por 
sua Superintendência: 

a) diárias para indenização de despe
sas com alimentação e pousada, quando 
em serviço fora das respectivas sedes, no 
valor unitário de 1/30 (um trinta avos) do 
salário mensal; 

b) gratificação idêntica, observadas as 
mesmas condições e calculada sõbre os 
respectivos salários, à prevista no inciso 
V do art. 145 da Lei n" 1. 711, de 28 de 
outubro de 1952, respeitado o disposto no 
art. 14 da Lei n" 4.863, de 29 de novem· 
bro de 1965. 

Parágrafo único. As imp.Jrtãncias cor· 
respondentes às gratificações e diárias de 
que trata êste artigo em nenhuma hipótese 
aerAo incorporadaa ao salário do empre· 
gado, 

Art. 9" A prestação de serviços de na· 
tureza eventual necessários ao desenvolvi· 
mento das Campanhas, sem constituir re· 
lação de emprêgo, será retribuída median
te recibo à conta dos recursos próprios de 
cada uma delas. 

Art. 10. As despesas com a execução 
de serviços ou obras e com a aquisição de 
materiais e equipamentos necessários ao 
desenvolvimento das campanhas serão rea· 
lizadas pela Superintendência, mediaute 
concorrência administrativa ou coleta de 
preço, salvo quando seja ordenada pelo 
Presidente da República ou pelo Ministro 
de Estado da Saúde a realização de con
corrência pública. 

Art. 11. O Superintendente de cada 
Campanha perceberá, à conta dos recursos 
dela. gratificação única correspondente à 
diferença entre o vencimento-base do car· 
go efetivo ou em comissão. de que fõr 
ocupante no Serviço Público Federal. e o 
valor do símbolo l-C. sem prejuízo das 
demais vantagens a que se faça jus. in· 
clusive pelo exercicio em regime de tempo 
IOtegral. 

Parágrafo único. O Superintendente da 
Campanha poderá optar pelo critério es
tabelecido neste artigo ou pela percepção 
do vencimento e demais vantagens do seu 
cargo efetivo ou em comissão no Serviço 
Público Federal, acrescidos de gratificação 
fixa correspondente a 500!o (cinqüenta por 
cento) do valor do símbolo l-C. 

Art. 12. Mediante prévia aprovação 
do Ministro de Estado da Saúde, o Supe
rintendente da Campanha. obedecido o 
d:~posto em seus programas. designará os 
assessôres técnicos e administrativos e coor· 
denadores regionais. atribuindo-lhes, à con
ta dos referidos recursos. gratificação cor· 
respondente à diferença entre o vencimen
to ou salário e o valor do símbolo da 
função gratificada l-F. 

Parágrafo único. O assessor ou co
ordenador regional poderá optar pelo cri
tério estabelecido neste artigo ou pela per
cepção do vencimento ou salário e demais 
vantagens de seu cargo efetivo DO Servi. 
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ço Público ou do seu emprêgo na Campa. 
nha. acrescidos de gratificação fixa cor· 
respondente a 200!o (vinte por cento) do 
valor do símbolo l-F. 

Art. 13. O Superintendente de cada 
Campanha poderá atribuir funções de su· 
pervísão e de inspeção a seu pessoal. fi· 
xando-lhe, de acôrdo com tabelas aprova· 
das pelo Ministro da Saúde. junto a seus 
programas anuais, à conta dos referidos 
recursos, gratificação correspondente a 
200!o (vinte por cento) do vencimento ou 
salârio. 

Art. 14. Nos impedimentos eventuais, 
férias ou ausência da sede por até 30 
(trinta) dias, o Superintendente da Cam. 
panha será substituído por funcionário 
técnico designado em Portaria pelo MinIs-
tro de Estado da Saúde. 

Art. 15. O Superintendente da Cam· 
panha poderá delegar atribuições, inclusive 
para admissão de pessoal, a coordenadores 
regionais ou mediante prévia autorização 
do Ministro de Estado da Saúde, a fun
cionários públicos federais nela em exerci· 
cio ou, ainda, a dirigentes de órgãos es. 
taduais ou municipais dela participantes. 

Art. 16. Para efeito de imunidade tri
butária, os serviços das Campanhas de 
Saúde Pública são considerados públicos 
federais. 

Art. 17. Nenhum impôsto, taxa, ema. 
lumentos ou contribuição fiscal ou cam· 
bial de qualquer natureza gravará a im
portação de materiais e equipamentos des
tinados às Campanhas de Saúde Pública 
de que trata esta lei. 

Art. 18. Para os efeitos da legislação 
trabalhista, a Campanha instituída na for. 
ma desta lei gozará de personalidade pr~ 
pria, competindo ao Superintendente sua 
representação em Juízo. 

Art. 19. A Campanha de Saúde pú. 
blica se extinguirá: 

a) pela execução integral de seu PIa· 
DO; 

b) por ato do Presidrnte da RtpúbUca. 

§ 19 O material e o equipamento cfis... 
ponível da Campanha extinta serão distri
buídos segundo o critério aprovado pelo 
Ministro de Estado da Saúde. 

§ ~ Os bens obtidos através de con
vêníos, doações ou acôrdos com órgãos e 
entidades estrangeiras ou internacionais te
rão a destinação prevista nesses atos, do 
mesmo modo que sua aplicação e aliena
ção durante o desenvolvimento das Cam. 
panhas. 

Art. 20. Extinta a Campanha, serão 
rescindidos, de acôrdo com a legislação 
trabalhista, os contratos de trabalho dos 
empregados por ela admitic!os. 

Art. 21. O saldo dos recursos finan· 
ceíros da Campanha, verificado quando 
de sua extinção e após o pagamento das 
indenizações decorrentes da aplicação do 
artig.l anterior, será recolhido ao Tesouro 
Nacional. 

Art. 22. As disposições desta lei apli
cam-se subsidiàriamente às Campanhas do 
Ministério da Saúde instituídas por leis 
anteriores, excetuadas as disposições dos 
artigos 3·, i' e 20, cuja aplicação será ge
ral e obrigatória para tôdas as Campa
nhas de Saúde Pública de que sejam exe
cutores ou participantes órgãos dêsse Mi· 
nistério. 

Art. 23. Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis· 
posições em contrário. 

Brasília, 14 de junho de 1966; tiS' da 
Independência e 78" da República. - H. 
CASTELLO BRANCO. - Octavio Bulhões. -
Ragmundo de Britto. 

Publicada no Diário Oficial de 16 de 
junho de 1966. 

LEI N' 5.049 - DE 29 DE JUNHO 
DE 1966 

Introduz modificações na Legislaç/10 
pertinente ao Banco Nacional da Hab .. 
taç40. 
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Faço saber que o Congresso Nacional 
manteve, após veto presidencial, e eu, Auro 
Moura Andrade, Presidente do Senado Fe
deral. promulgo, nos têrmos do art. 70, § 
4", da Constituição federal. as seguintes 
partes do Projeto que se transformou na Lei 
n' 5.049, de 29 de junho de 1966. 

Art 1:' Os §§ l' e 3" do art. 65 da Lei 
n" 4.380, de 21 de agôsto de 1964, passam 
a vigorar com a seguinte redação: 

"§ l° Institutos de Aposentadoria e 
Pensões, as Autarquias em geral, as Fun
dações e as Sociedades de Economia Mis
ta, inclusive a Petrobrás S.A. e o Banco 
do Brasil S. A., efetuarão, no prazo má
ximo de 12 (doze) meses, a venda de seus 
conjuntos e unidades residenciais, em con
sonância com o Sistema Financeiro da Ha
bitação, de que trata esta lei, de acôrdo 
com as instruções expedidas, no prazo de 
90 (noventa) dias, conjuntamente, pelo 
Banco Nacional de Habitação e Departa
mento Nacional de Previdência Social. 

§ 3" Os órgãos referidos no § 1'1 dês
te artigo que possuam unidades residenciais 
em Brasília, conjuntamente com a Caixa 
Econômica Federal de Brasília, submeterão 
à, aprovação do Presidente da República, 
por intermédio do Ministro do Planejamen
to e Coordenação Econômica, no prazo de 
90 (noventa) dias, sugestões e normas, em 
consonância com o Sistema Financeiro de 
Habitação, referentes à sua alienação." 

Art. 3'1 O art. 30 da Lei nO 4.864, de 
29 de novembro de 1965, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 30 

.. § 3" As u:1id3des habitacionais cujos 
ocupantes hajam optado pela sua compra 
ou venham a fazê-lo até 90 (noventa) dias 
da data da publicação desta lei, são isen
tas da correção monetária referida neste 
artigo, desde que tenham as mesmas so
frido reavaliação no preço do custo da 
construção ... 

Brasilia. 26 de agôsto de 1966; 1459 da 
Independência e 78' da República, - AURO 

MOURA ANDRADE, Presidente do Senado 
Federal. 

Publicada no Diário Oficial de 29 de 
agôsto de 1966. 

LEI NO 5,056 - DE 29 DE JUNHO 
DE 1966 

Modifica dispositivos da Lei n9 2.180. 
de 5 de fevereiro de 1954. alterada pela 
de n· 3.543, de 11 de fevereiro de 1959, 
que dispõe sõbre o Tribunal Marítimo, e 
dá outras providências. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 19 Os arts. 1°. 2'1. 3" e 6° da Lei 
n9 2.180. de 5 de fevereiro de 1954, modi
ficados pela Lei nO 3.543. de 11 de feve
reiro de 1959. passam a ter a seguinte re
dação: 

"Art. l° O Tribunal Maritimo, com ju
risdição em todo o território nacional. ór
gão autônomo. auxiliar do Poder Judiciá
rio, vinculado ao Ministério da Marinha 
no que se refere ao provimento de pessoal 
militar e de recursos orçamentários para 
pessoal e material destinados ao seu fun
cionamento. tem como atribuições julgar os 
acidentes e fatos da navegação marítima 
fluvial e lacustre e as questôes relaciona
das com tal atividade. especificadas nesta 
Lei. 

Art. 2° O Tribunal Marítimo compor
-se-á de sete (7) Juizes, nomeados em ca
ráter efetivo. que serão: 

a) um ( 1 ) Oficial General do Corpo 
da Armada, que será seu Presidente; 

b) dois (2) Oficiais Superiores da Ma
rinha de Guerra, da Ativa ou da Reserva 
Remunerada. sendo um do Corpo da Arma
da e o outro do Corpo de Engenheiros e 
Técnicos Navais, subespecializados em Má
quinas ou Casco; 
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c) dois (2) bacharéis em Direito es
pecializados, um dêles em Direito Marítimo 
e o outro em Direito Internacional Público; 

d) um especialista em armação de na
vios e navegação comercial; 

e) um Capitão de Longo Curso, da Ma
rinha Mercante. 

§ I" As nomeações serão feitas pelo Pre
sidente da República, atendida a composi
ção do Tribunal e observadas as condições 
de: 

a) Oficial-General do Corpo da Arma
da, para o Juiz-Presidente; 

b) Capitão-de-Mar-e-Guerra ou Capi
tão-de-Fragata, da Ativa ou da Reserva 
Remunerada, aprovado no Curso de Co
mando da Escola de Guerra Naval, para o 
Oficial do Corpo da Armada, e aprovado 
no Curso Especial da mesma Escola, para 
o do Corpo de Engenheiros e Técnicos Na
vais; 

c) reconhecida idoneidade, mais de 
cinco (5) anos de prática forense e idade 
compreendida entre trinta e cinco (35) e 
quarenta e oito (48) anos, para os bacba
réis em Direito; 

d) reconhecida idoneidade e competên
cia, idade compreendida entre trinta e cin
co (35) e quarenta e oito (48) anos e ter 
mais de cinco (5) anos em cargo de di
reção de emprêsa de navegação maritima, 
para o especialista em armação de navios 
e navegação comercial; 

e) reconhecida idoneidade e competên
cia, idade compreendida entre trinta e cin
co (35) e quarenta e oito (48) anos e ter, 
no mínimo, cinco (5) anos de efetivo co
mando, nessa categoria, em navios brasi
leiros, sem punição decorrente de julgamen
to, para o Capitão de Longo Curso. 

§ 2" Os Juízes, com exceção do Presi
dente, serão nomeados mediante concurso 
de titulos e provas, realizado perante ban
ca examinadora presidida pelo Juiz-Presi
dente e constituida por um Juiz eleito pelo 
Tribunal, em escrutinio secreto; um repre
sentante da Procuradoria, designado pelo 

Ministro da Marinha; e ainda, conforme 
se trate do preenchimento de vaga relativa 
às alineas b, c e d ou e, do parágrafo ante
rior, respectivamente, de um Oficial Supe
rior do Corpo da Armada ou do Corpo 
de Engenheiros e Técnicos Navais, desig
nado pelo Ministro da Marinha; de um es
pecialista em Direito Maritimo ou Direito 
Internacional Público, escolhido pelo Con
selho Federal da Ordem dos Advogados do 
Brasil; e de um representante da Comissão 
de Marinha Mercante, designado pelo Pre
sidente da mesma Comissão. 

§ 3" Os Juizes militares de que trata a 
alinea b do art. 29

, resguardada a situação 
dos atuais ocupantes, caso estejam na Ati
va, serão logo após a nomeação transferi
dos para a Reserva Remunerada, com tõ
das as promoções e vantagens a que tive
rem direito, na ocasião. 

§ 4" Os Juizes militares referidos nas 
alíneas a e b, do artigo 2", permanecerão nos 
seus cargos, ainda depois de reformados, 
contanto que não tenham ultrapassado a 
idade limite para permanência no Serviço 
Público. 

§ 5" O Vice-Presidente será eleito bie
nalmente, em escrutinio secreto. 

§ 6" Os Juizes de que tratam as alíneas 
c, d, e e, do art. 2", ficam impedidos de 
exercer advocacia ou prestar serviços pro
fissionais em favor de partes interessadas 
nas atividades da navegação. 

Art. 3" Com exceção dos Juízes milita
res, OS demais Juizes terão suplentes nomea
dos pelo Presidente da República, com man
dato de três (3) anos, podendo ser recon
duzidos, os quais funcionarão quando con
vocados pelo Presidente do Tribunal, nos 
casos previstos no Regimento Interno. 

§ I" Quando a necessidade se apresen
tar com relação aos Juízes militares (alínea 
b do artigo 2"), o Ministro da Marinha 
designará os suplentes necessários, por s0-

licitação do Presidente do Tribunal. 

§ 2" Para a nomeação ou designação 
dos suplentes de que trata êste artigo, de
verão ser observados, com exceção do con-
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curso. os mesmos requisitos exigidos para 
"os Juizes Efetivos". 

Art. 6· Os advogados de oficio serão 
nomeados mediante concurso de provas rea
lizado perante banca examinadora presidi
da pelo Presidente do Tribunal e consti
tuida por um juiz eleito pelo Tribunal. em 
escrutinio secreto. um representante da Pro
curadoria. designado pelo Ministro da Ma
rinha. e um especialista em Direito Marí
timo ou Direito Internacional Público. in
dicado pelo Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil. 

Art. ~ Passam a ter a seguinte reda
ção as disposições abaixo mencionadas da 
Lei n" 2.180. de 5 de fevereiro de 1954: 

"Art. 9" Para a execução dos serviços 
processuais. técnicos e administrativos. o 
Tribunal Maritimo terá uma Secretaria 
constituída de quatro ( 4) Divisões 

"Art. 18 As decisões do Tribunal Ma
rítimo, nas matérias de sua competência. 
têm valor probatório e se presumem certas, 
sendo suscetiveis de reexame pelo Poder 
Judiciário sõmente nos casos previstos na 
alínea a do inciso III do art. 101 da Com
tituição. 

Art. 19 Sempre que se discutir em 
juizo uma questão decorrente de matéria 
da competência do Tribunal Maritimo. cuja 
parte técnica ou técnico-administrativa cou
ber nas suas atribuições. deverá ser junta
da aos autos a sua decisão definitiva. 

"Art. 22 ........................... . 

i) praticar todos os atos de direção de
correntes da legislação em vigor para os 
servidores públicos federais; . ......... .......... ........ ... .... .... . 

Art. 23 O Presidente terá um Gabi
nete constituido por um Assistente Militar 

e praças designados pelos órgãos competen
tes do Ministério da Marinha. devendo ter. 
ainda. um Assistente Civil. de sua confian
ça. designado dentre os funcionários do Tri
bunal. 

Parágrafo UIUCO. O Assistente Militar 
acumulará as funções de Chefe de Gabi
nete." 

"Art. 32 A Secretaria é o órgão de 
execução dos serviços processuais. técnicos 
e administrativos decorrentes das atribuições 
do Tribunal; será dirigida por um bacharel 
em Direito que exercerá o cargo de Diretor
-Geral e terá a seguinte composição: 

I - Divisão de Acidentes e Fatos 
da Navegação; 

11 - Divisão de Registro da Proprie
dade Marítima; 

IH - Divisão de Jurisprudência e Do
cumentação; e 

IV - Divisão de Administração. 

§ I" ............................... . 

§ 2" As atribuições do Diretor-Geral da 
Secretaria. das divisões, serviços. seções e 
turmas serão minuciosamente fixadas no Re
gimento Interno." 

"Art. 41 O processo perante o Tribu
nal Marítimo se inicia: 

- por iniciativa da Procuradoria; 

H - por iniciativa da parte interessada; 

IH - por decisão do próprio Tribunal. 

§ I" O caso do número 11 dar-se-á: 

a) por meio de representação. devida
mente instruída. quando se tratar de aci
dente ou fato da navegação no decorrer 
dos trinta (30) dias subseqüentes ao prazo 
de cento e oitenta (180) dias da sua ocor
rência. se. até o final dêste. não houver en
trado no Tribunal o inquérito respectivo; 
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b) por meio de representação. nos autos 
de inquérito. dentro do prazo de dois (2) 
meses. contado do dia em que OS autos vol~ 
tarem da Procuradoria. quando a promoção 
fõr pelo arquivamento. ou ainda no curso 
do processo. dentro do prazo de três (3) 
meses. contado do dia da abertura da ins~ 
trução. ou até a data de seu encerramento. 
se menor fõr a sua duração. 

§ 29 No caso da alínea a do parágrafo 
anterior. se achar o Tribunal que Rá ele~ 
mentos suficientes. determinará o prossegui~ 
mento e tomará as providências para o re~ 
cebimento do inquérito. cujos autos serão 
incorporados aos da representação. proce~ 
dendo~se. então. na forma do art. 42 e dos 
ulteriores têrmos processuais. 

§ 39 Em se tratando da hipótese prevista 
na primeira parte da alínea b. do § 19

• os 
autos permanecerão em Secretaria durante 
aquêle prazo. findo o que serão conclusos 
ao relator. 

§ 49 Em qualquer caso. porém. os pra~ 
%Os fixados no § 19 são peremptórios e só 
serão ccmtemplados uma vez. não se reno~ 
vando em outras fases de instrução que por~ 
ventura venham a ocorrer. 

Art. 42. Feita a distribuição e a au~ 
ção. em se tratando de inquérito ou de re~ 
presentação. o relator designado dará vista 
dos autos à Procuradoria. para que esta. em 
dez (lO) dias. contados daquele em que os 
tiver recebido. oficie por uma das formas 
seguintes: 

a) oferecendo representação ou pronun~ 
cian~se sõbre a que tenha sido oferecida 
pela parte; 

b) pedindo em parecer fundamentado. o 
arquivamento do inquérito; 

c) opinando pela incompetência do Tri
bunal e requerendo a remessa dos autos a 
quem de direito." 

.. Art. 46. No curso da ação privada é 
licito as partes desistirem. mas o processo 
prosseguirá. nos têrmos em que o Tribunal 

decidir na homologação. como se f6sse de 
iniciativa da Procuradoria." 

"Art. 53 Recebida a representação cu 
negado o arquivamento do inquérito. de~ 
terminará o relator a ootificação do acusa~ 
do: por mandado ou com hora certa. se 
residente no Estado da Guanabara; por de~ 
legação de atribuições ao Capitlo do P6r~ 
to em cuja jurisdição residir o representa~ 
do. se fora daquele Estado; por delegação 
de atribuições ao agente consular brasilei~ 
lO em cujo pais residir o representado. se 
fora do Brasil; e por edital. se ignorado. 
desccmbecido ou incerto o local de permà~ 
nência ... 

"Art. 71 O Tribunal só poderá de
liberar com a presença de. pelo menos. me~ 
tade e mais um dos seus membros. sendo 
as questões decididas por maioria de vo~ 
tos ... 

"Art. 93. Qualquer embarcação pode~ 
rá ser hipotecada na própria fase da cons
trução. seja qual fõr a sua tonelagem." 

"Art. 112 

§ I" ............................... . 

§ 2· O prazo para a interposição do 
agravo será de cinco (5) dias e o seu prc!Io

cessamento na forma do Código de Pro~ 
cesso Civil. arts. 844 e 845. iDCisos e pa
rágrafos. 

§ 3· No Tribunal. o agravo será dis~ 
tribuído a um Juiz desimpedido que pe
dirá sua inclusão em pauta para julgamen
to. com preferência nos trabalhos do dia. 
quando o relatará. 

§ 4· Provido ou não o recurso os au~ 
tos baixarão ao relator do feito principal • 
para o seu prosseguimento." 
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"Art, 121 A inobservância dos precei
tos legais, que regulam a navegação será 
reprir.:ida com as seguintes penas: 

a) repreensão; 

b) suspensão de pessoal maritimo; 

c) interdição para o exercicio de de_ 
terminada função; 

d) cancelamento da matricula profissio
nal; 

e) proibição ou suspensão do tráfego 
da embarcação; 

f) cancelamento do registro de arma
dor; 

g) multa, cumulativamente, ou não, com 
qualquer das anteriores. 

§ I" A suspensão de pessoal maritimo 
strâ por prazo não superior a doze (12) 
meses. 

§ 2" A interdição não excederá de dn
co (5) anos . 

. § 3" A proibição ou suspensão do trá
fego da embarcação cessará logo que dei
xem . de existir os motivos que a determi
naram, ou. no caso do art. 81. logo que 
seja iniciado o processo de registro da pro
priedade. 

§ 49 •••••••••••••••••••••••••••••••• 

"Art. 131 A pena de suspensão, cancela
mento da matricula ou interdição em que 
incorrer o capitão ou tripulante de navio 
estrangeiro, será aplicada sõmente com re
lação ao exerClClO de duas funções em 
águas brasileiras." 

"Art. 134 

Parágrafo único. Para a conversão, a 
cada quadragésimo do maior salário-míni
mo vigente no País, ao tempo da aplica
ção da pena, corresponderá um dia de sus
pensão, atribuindo-se tantos dias de sus
pensão quantas daquelas frações estiverem 

contidas no valor da multa, arredondan
do-se para um mês quando menor fôr o 
resultado ... 

Art. 147 O Tribunal Marítimo terá 
o seu Quadro próprio de Pessoal. 

Parágrafo único. Dentro de cento e 
vinte (120) dias a contar da publicação 
desta Lei o Poder Executivo submeterá à 
aprovação do Congresso Nacional o nôvo 
Quadro de Pessoal do Tribunal, qUe lhe 
será proposto pelo seu Juiz-Presidente. 
através do Ministro d? Marinha." 

"Art. 152 

Parágrafo uruco. O periodo de sessen
ta (60) dias, contado a partir de 1~ de 
janeiro, será de férias para o Tribunal, que 
sõmente se reunirá para assunto de alta 
relevância, por convocação extraordinária, 
do Juiz-Presidente." 

"Art. 156 Nos processos da compe
tência do Tribunal Maritimo haverá custas 
que serão recolhidas na forma da legisla
çãa fazendária em vigor. 

§ 19 O Tribunal organizará o seu Re
gimento de Custas e o submeterá à apro
vação do Presidente da República no pra
zo de cento e vinte (120) dias. a contar 
da publicação desta lei. 

§ 29 O referido Regimento de Custas 
deverá ser Vinculado ao valor do maior 
salário-minimo vigente no País e atualizá
vel de acôrdo com os reajustamentos da
quele valor." 

Art. 3· O art. 15 da Lei n9 2.180, de 
5 de fevereiro de 1954, fica acrescida da 
seguinte alínea: 

.. 1) o emprêgo da embarcação, no todo 
ou em parte, na prática de atos ilícitos. 
previstos em lei como crime ou contraven
ção penal, ou lesivos à Fazenda Nacio
nal. .. 
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Art. 4" Ao art. 16 da Lei n· 2.180, 
de 5 de fevereiro de 1954, é acrescida a 
seguinte alinea: 

"[) eleger seu Vice-Presidente." 

Art, 5" Acrescente-se ao art. 22 da Lei 
n· 2.180, de 5 de fevereiro de 1954, a se
guinte alinea: 

"k) propor ao Presidente da República, 
por intermédio do Ministro da Marinha. 
os servidores que devam ocupar os cargos 
em Comissão, bem como os que devam ser 
promovidos ... 

Art. 6" Suprima-se o parágrafo único 
do art. 42 da Lei n" 2.180. de 5 de feve
reiro de 1954. 

Art. 7" Acrescente-se parágrafo único 
ao art. 81 da Lei n9 2.180. de 5 de feve
reiro de 1954, com a seguinte redação: 

"Parágrafo único. A inobservância do 
disposto neste artigo sujeita o infrator à 
pena de multa de cinco (5) a cinqüenta 
(50) vêzes o maior salário--minimo vigente 
no País, a ser aplicada pelo Presidente do 
Tribunal. sem prejuízo da suspensão do 
tráfego da embarcação, que será logo de
terminada ... 

Art. 8~ Acrescente-se parágrafo unico 
ao art. 150 da Lei n" 2.180, de 5 de fe
vereiro de 1954, com a seguinte redação: 

"Parágrafo único. Aos advogados de 
ofício, quando funcionando nos processos. 
caberão as mesmas regalias. concedidas aos 
demais advogados." 

Art. 9" O art. 157 da Lei n9 2.180, de 
5 de fevereiro de 1954. modificado pela 
Lei n" 3.543. de 11 de fevereiro de 1959, 
passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 157 O Tribunal Maritimo de
verá, no prazo de noventa (90) dias, con
tados da publicação desta lei, ter elabora
do o seu Regimento Interno para subme
tê-lo ao Presidente da República. 

Parágrafo único. O Regimento Interno 
entrará em vigor no prazo de noventa (90) 

. dias, para (9 Pais e cento e vinte (12G) 

dias, para o exterior. a contar da data Ele 
sua publicação no órgão oficial ... 

Art. 10 As multas previstas na Lei 
n" 2.180, de 5 de fevereiro de 1954, serão 
graduadas de 1/10 (um décimo) até o quin
tuplo do maior salário--minimo que estiver 
vigorando no Pais. 

Parágrafo único. Tais multas poderão 
ser elevadas até cinqüenta (50) vêzes êsse 
salário. nos casos estabelecidos no § 19 do 
art. 124, e nos artigos 127 e 132 da mes
ma lei. 

Art. 11 Nos feitos perante o Tribu
nal Marítimo em que funcionar advogado 
de oficio. o beneficiado. quando julgado 
responsável pelo fato ou acidente da na
vegação, pagará os respectivos honorários, 
que serão fixados na decisão final, desde 
que o possa fazer. 

§ l' Se o caso fôr de representação de 
parte, caberá o pagamento ao vencido. 

§ 2" A importância do pagamento será 
recolhida na forma da legislação fazendá
ria em vigor, e a guia, anexada aos autos, 
será rubricada pelo advogado de ofício. 

Art, 12 S obrigatório o registro, no 
Tribunal Marítimo, de armador de embar
cações mercantes de mais de vinte (20) to
neladas brutas, mesmo quando a ativida
de fôr exercida pelo respectivo proprietá
rio, exceto quanto às er.:lpregadas exclusi
vamente no serviço público. 

Parágrafo único. As disposições dêste 
artigo são igualmente aplicadas ainda que 
se trate de embarcações de tonelageD in
ferior, desde que providas de ,ropul'são 
mecânica e se dediquem a qualquer ativi
dade lucrativa de barra-a-fora. 

Art. 13 Para os efeitos desta Lei, com
preende-se como armador a pessoa natu
ralou juridica que, em seu nome e sob 
sua responsabilidade, apresta a embarca
ção para ser utilizada, pondo-a ou não a 
navegar por, sua conta. 

Parágrafo único. Nesse conrreito tam
bém se incluem aquêles que tenham o ex
clusivo contrõle da expedição. sob qual-
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quer modalidade de cessão. embora rece~ 
bam a embarcação devidamente aparelha~ 

da e tripulada. desde que possuam sõbre 
ela podêres de administração. 

, Art. 14 A armação da embarcação. ex ~ 
cluidas as do tráfego do pôrto. só poderá 
ser exercida pelas pessoas aluelidas nas alí~ 
neas a, b, e c, do art. 85 da Lei n~ 2.180. 
de 5 de fevereiro de 1954. e que satisfa~ 
çam os demais requisitos legais. 

Parágrafo único. As disposições finais 
dêste artigo não se aplicam quando se tra~ 
tar de embarcações que não exerçam ati~ 

vidade l.crativa. 

Art. 15 O contrato de arma~ão. car~ 

t~partida ou outro qualquer título de ces~ 
são que dê podêres de admirustração será 
averbado no registro de propriedade da em~ 
barcação e constará do rol de equipagem. 

Art. 16 A nenhuma embarcação. nas 
condições previstas no art. 12 e seu pará~ 
gráfo único. sob a administração de pessoa 
natural ou jurídica brasileira, será forne~ 
ciclo passe se o responsável pela expedi~ 
ção não 'estiver registrado como armador 
no Tribunal Maritimo. 

'Art. 17 Do certificado de armador. que 
será expedido quando ultimado o registro 
poderá ser fornecida outra via. em caso de 
perda ou destruição da anterior. 

Parágrafo único. Mediante comprovan~ 
~ fornecido pelo Tribunal Maritimo ou 
peJa Capitania do Põrto que encaminhar e 
pedicde. poderá o armador praticar os atos 
pertinentes à expedição da embarcação. até 
a wIt;imação do regisb'$. 

Art. 18 O registro será cancelado a 
pedido do interessado. Oli ex otficio, quan~ 
QO sbtida em desacõrdo com a legislação 
vigente. e por decisão do Tribunal Marí~ 
tino. nas casos previstos nesta Lei. 

Art. 19 O Tribunal Marítimo. sem 
prejuízo das demais sanções legais. orde~ 

Dará e cancelamento aa registro de arma~ 
dor quaBdo provado que êste. na utili2!B~ 
ç-át!> da embarcação. praticou atos previstas 
em lei como crime ou contravenção penal. 
ou lesiv$S à Fazenda NaciooaI. 

Art. 20 Não será concedida registro 
de armador à pessoa física que tenha par~ 
ticipado da administração de pessoa jurí~ 
dica atingida pelo cancelamento na forma 
do artigo anterior. nem à pessoa jurídica 
da qual faça parte quem já tenha partici~ 
pado de outra sociedade com podêres de 
administração e cujo registro haja sido can~ 
celado naquelas condições. 

Parágrafo único. Igualmente. não será 
cOIllCeelido registro à pessoa jurídica. da 
qual faça parte quem. como pessoa física. 
tenha tido por aquêles motivos o registro 
cancelado. 

Art. 21 Fica estabelecido o prazo de 
doze (12) meses. contado da data da pu~ 
blicaçãe desta Lei. para que os atuais ar~ 
madores promovam o respectivo registro 
no Tribunal Mar)timo. findo o qual não 
será mais concedido o passe, na forma es~ 

tabeleciili no art. 16 desta Lei. 

Art. 22. Dos despachos e decisões sõ~ 
bre registro de armador caberá recurso para 
o Tribunal. observadCil. no que couber, o 
disposto no n9 11. alínea d, do art. 111. 
art. 112 e seus parágrafos e arts. 106 e 
seguintes. da Lei nO 2.180. de 5 de feve~ 
reiro de 1954. 

Art. 23 O Regimento Interno do Tri
bunal Maritimo especifiGará os docUDIen~ 
tos indispensáveis ao pedido de registro e 
dirimirá as dúvidas surgidas na interpre
tação dos dispositivos relacionados com a 
armação de embarcaçõeS contidos nesta 
Lei. 

Art. 24 Os débitos "ara com o Tri~ 
bunal Maritime tanto os' atuais como os 
futuros, deGorrentes de multas e custas não 
recolhidas na data devida. ficam sujeitos 
à correção monetária de que trata o art. 
7' da Lei a" 4.357. de 16 de julho ee 1964. 

Art. 25. A pena de suspensão previs
ta no Capitulo 111 do Titulo V da Lei n' 
2.180, de 5 de fevereiro de 1954, passa a 
ser considerada como suspensão de pessoal 
maritimo. 

Art. 26 Os cargos de Diretor-Geral da 
Seue~ria e de Diretores de Divisão pes~ 
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sam a ser de provimento em Comissão. res
guardada a situação pessoal dos atuais 
ocupantes. 

Art. 27 Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 28 Ficam revogados os arts. 43 
e 101 e seus parâgrafos. da Lei n' 2.180. 
de 5 de fevereiro de 1954. e demais dis
posições elIl contrário. 

Brasilia, 29 de junho de 1966. 145' da 
Independência e 78' da República. - H. 
CAsT1!.LLO BRANCO. - Amoldo ToscBf'lO. 

Publicada no Diário Oficia[ de 5 de ju
lho de 1966. 

LEI N' 5.057 - DE 29 DE JUNHO 
DE 1966 

Reajusta o valor da pensão paga pelo 
Tesouro N acionai a herdeiros de contri
buinte tio Montepio Civil, e dá outras 
providêncúuJ . 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. I' A pensão paga pelo Tesouro Na
cional a herdeiros de contribuinte do Mon
tepio Civil. calculada de conformidade com 
o disposto no art. 4' da Lei n9 3.373. de 
12 de março de 1958. será reajustada. a 
partir de 1 de janeiro de 1966. de acõrdo 
COIIl os niveis dos atuais vencimentos dos 
funcionários civis da União. 

§ I' A pensão reajustada na forma dês
te artigo será sempre atualizada de acõrdo 
com os valõres dos vencimentos que forem 
fixados para aquêles funcionários. 

§ 2' O reajustamento previsto neste ar
tigo é extensivo aos pensiooistas dos ex
tintos Montepio dos Operários e Serven
tes dos Arsenais de Marinha. Caixa e Pen
sões dos Operários da Casa da Moeda e 
Instituto de Aposentadoria e Pensões dos 
Ferroviários e Empregadas em Serviços 
Páblicos (IAPFESP). desde que seus ins-

tituidores tenham possuido a necessária 
qualificação de funcionários civis da 
União. 

Art. 2' Cabe aos órgãos de pessoal dos 
respectivos Ministérios. à vista dos pro
cessos de habilitação a êles remetidos. in
dicar os atuais níveis de vencimentos cor
respondentes aos cargos então exercidos 
pelos ex-contribuintes. 

§ I' Quando. por motivo de extinção do 
cargo. não fõr possível fixar o atual nivel 
de seus vencimentos. o Ministério o esta
belecerá tendo em vista a correlação de 
atribuições entre êle e oub:o cargo exís
tente. 

§ 2' Não S0frerá redução o valor pri
mitivo da pensão que ultrapassar a impor
tãncia resultante do reajuste previsto nesta 
lei. sendo a eventual diferença absorvida 
em reajustes futuros. 

§ 3' As vantagens financeiras desta lei 
são isentas do desconto de qualquer con.
tribuição. 

Art. 3' A despesa com o reajustamento 
de pensão paga pelo Instituto de Aposen
tadoria e Pensões dos Ferroviários e Em
pregados em S e r v i ç o s P ú b li c o s 
(IAPFESP) correrá por conta do Tesou
ro Nacional cabendo àquela entidade. após 
feita sua revisão. remeter o processo de 
habilitação a Diretoria da Despesa Pública. 

Parágrafo único. Reajustada a pensão 
e reconhecida a dívida pelo Te;ouro Na
cional. iniciará o Instituto de Aposentado
ria e Pensões dos Ferroviários e Emprega
dos em Serviços Públicos (IAPFESP) o 
pagamento do benefício. 

Art. 4' O Instituto de Aposentadoria 
e Pensões dos Ferroviários e Empregados 
em Serviços Públicos (IAPFESP) reme
terá. semestralmente. à Diretoria da Des
pesa Pública. para indenização por parte 
da União. discriminando os números dos 
processos. a relação das diferenças pagas 
na forma desta lei. 

Art. 5' Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. revegadas as dis
posições em contrário. 
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Brasília, 29 de junho de 1966; 145' da 
Independência e 78" da República. - H. 
CASTELLO BRANCO. - Amoldo Toscano. 
_ Octávio Bulhões. - Wa/ter Peracchi 
Barcellos. 

Publicada no Diário Oficial de 5 de ju· 
lho de 1966. 

LEI W 5.058 - DE 29 DE JUNHO 
DE 1966 

Altera dispositivos da Lei n' 4 .902, 
de 16 de dezembro de 1965, revoga as 
Leis n· 2.370, de 9 de dezembro de 1954, 
nP 3.067, de 22 de dezembro de 1956, e 
nP 3.725, de 28 de dezembro de 1959, e 
dá outras providências 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. I" Fica acrescentado o seguinte 
parágrafo único ao art. 11 da Lei n" 4.902, 
de 16 de dezembro de 1965: 

"Parágrafo único. A entrada na escala 
numérica a que se refere o § I" do art. 94 
do Decreto-lei n" 9.698, de 2 de setembro 
de 1946 (Estatuto dos Militares), não se 
processará quando se tratar de vaga pro
veniente da cota compulsória prescrita no 
artigo 16 da presente lei e necessária ao 
atendimento da finalidade da referida cota ... 

Art. 2" O § 5" ciQ art. 16 da Lei n' 
4.902, de 16 de dezembro de 1965, passa 
a ter a seguinte redação: 

"§ 5" Na aplicação do disposto no pa
rágrafo anterior, não serão considerados 
como vagas normais as que forem preen
chidas com a reversão à atividade de ofi
ciais agregados e as que decorrerem da apli
cação da cota compulsória". 

Art. 3" Fi<:a acrescentado o seguinte 
parágrafo único ao artigo 20 da Lei n' 
4.902, de 16 de dezembro de 1965. 

"Parágrafo único. A verificação de in
cidência da letra d do artigo 14 processar
se-á pelas Comissões de Promoções, quando 
o oficial vier a ser objeto de apreciação 
pela referida Comissão, para o ingresso em 

Quadros de Acesso ou em Listas de Es
colhas. " 

Art. 4" O caput do art. 28 da Lei 
n' 4.902. de 16 de dezembro de 1965, pas
sa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 28. A incapacidade, no caso da 
letra c do art. 25, pode ser conseqüente a". 

Art. 5" Ressalvado o disposto no pará
grafo único do art. 63, da Lei n" 4.902, de 
16 de dezembro de 1965, ficam revogadas 
as Leis números 2.370, de 9 de dezembro 
de 1954,3.067, de 22 de dezembro de 1956, 
e 3.725, de 28 de dezembro de 1959, e de
mais disposições que contrariam o estatuido 
pela Lei n" 4.902, de 16 de dezembro de 
1965. 

Art. 6" Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 7" Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, 29 de junho de 1966; 145" da 
Independência e 78" da República. -
H. CASTELLO BRANCO. - Amoldo Toscano. 
- Arthur da Costa e Silva. - Eduardo 
Gomes. 

Publicada no Diário Oficial de 5 de julho 
de 1966. 

LEI W 5.072 - DE 12 DE AGóSTO 
DE 1966 

Regula o inciso 11 e os §§ I" e 2" do 
art. 7" da Emenda Constitucional n' 18, 
relativos à cobrança do impôsto de expor
tação e sua aplicação. 

O Presidente da República 

FaçO saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 O impãsto de exportação a que 
se refere o art. 7", inciso lI, da Emenda 
Constitucional n" 18, é de caráter exclusi
vamente monetário e cambial e tem por fi
nalidade disciplinar os efeitos monetários 
decorrentes da variação de preços no exte
rior e preservar as receitas de exportação. 

Art. 2" O impôsto de exportação será 
cobrado sôbre as mercadorias de exporta
ção produzid~s em volume significativo 
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para a economia nacional ou regional e in
cidirá JÕbre a diferença que exceder ao pre
ço-base correspondente a média das cota
ções verificadas no período que o Banco 
Central da República do Brasil estabelecer. 

Parágrafo único. O impôsto de que tra
ta êste artigo será cobrado sôbre os acrés
cimos de preço superiores a SOlo (cinco por 
cento) e não ultrapassará de 40% (quaren
ta por cento) da diferença qUe exceder ao 
preço-base . 

Art. 3· Cabe ao Conselho Monetário 
Nacional. tendo em vista o preceituado no 
art. 1· desta Lei. determinar a oportunida
de da cobrança do impôsto ou de sua eli
minação. aprovar a lista de produtos sujei
tos ao tributo e. observadas as limitações 
do parágrafo único do art. 2". fixar a res
pectiva tabela de alíquotas. 

Art. oi" O impôsto de exportação tem 
como fato gerador da respectiva obrigação 
a saída do produto do território nacional e 
será recolhido ao estabdecimento bancário 
que realizar a operação cambial. 

§ 1. Os estabelecimentos bancários que 
arrecadarem o impôsto de exportação de
verão recolher ao Banco do Brasil S.A .• 
para crédito em conta especial do Banco 
Central da República do Brasil. até o últi
mo dia útil de cada semana. o total arre
cadado na semana anterior. 

§ 2" Ocorrendo a hipótese eventual de 
não ser efetivada a exportação. o Banco 
Central da República do Brasil. mediante 
solicitação justificada do exportador. pro
cederá à restituição imediata do impÔSto. 

Art. 5" A receita do impõsto de expor
tação servirá para a constituição de reser
vas monetárias e terá aplicação especifica. 
de conformidade com a programação que fõr 
aprovada pelo Conselho Monetário Nacio
nal. com a seguinte destinação: 

a} reforçar os recursos do Fundo de es
tabilização da Receita Cambial. de que tra
da o Decreto n" 57.383. de 3 de dezembro 
de 1%5. que regulamentou a Lei n" 4.770. 
de 15 de setembro de 1965; 

b} servir de recurso para reparar as va
riações acidentais no mercado cambial. 

Art. 6" A critério do Conselho Mone
tário Nacional e pelo prazo que êste julgar 
necessário. os produtos de exportação cujo 
processo produtivo dependa de reestrutura
ção. ficarão subordinados. no que lhes fôr 
aplicável. ao sistema consubstanciado na 
Lei n" 4.924. de 23 de dezembro de 1%5. 

Art. 7" O Banco Central da República 
do Brasil manterá em sua contabilidade re
gistro destacado para as operações relaciona
das com o impôsto de exportação. as quais 
serão incluídas na prestação de contas que 
aquela entidade fizer ao Tribunal de Con
tas da União. 

Art. 8" e o Poder Executivo autoriza
do a conceder. excepcionalmente. no pre
sente exerci cio. aos Estados. a titulo de 
compensação pela perda da receita corres
pondente ao impôsto de exportação. auxílio 
financeiro até o montante global de Cr$ .. 
30.000.000.000 (trinta bilhões de cruzei
ros). que será distribuído proporcionalmen
te entre êles. de acõrdo com as respectivas 
receitas do impôsto de que cuida esta Lei. 
arrecadado no exercício de 1965. 

Art. 9" Para fazer face à cobertura do 
crédíto especial referido no artigo anterior. 
o Poder Executivo fica autorizado a pro
mover a contenção de um montante igual 
das despesas orçamentárias previstas para o 
exercício de 1966. 

Art. 10 Para atender ao disposto no 
art. 8" fica o Poder Executivo autorizado 
a abrir. no exercícío de 1966. um crédito 
especial no valor de Cr$ 30.000.000.000 
(trinta bilhões de cruzeiros). 

Art. 11 Esta lei entra em vigor na da
ta de sua publicação. 

Art. 12 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília. 12 de agôsto de 1966; 145" da 
Independência e 78" da República. - H. 
CAsTELW BRANCO. - Octavio Bulhões. 

Publicada no Diário Oficial de 17 de 
agõsto de 1966. 

LEI N" 5.073 - DE 18 DE AGOSTO 
DE 1966 

Modifica. em parte. as Leis nOs: 2.308. 
de 31 de agôstd de 1954; 4.156. fie 28 
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de novembro de 1962; 4.357. de 16 de 
julho de 1964; 4.364. de 22 de julho de 
1964. e 4.676. de 16 de junho de 1965. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 19 São reduzidas de 500!o (cin
qüenta por cento) as alíquotas referidas no 
item III do art. 19 da Lei n9 4. 156. de 28 
de novembro de 1962. que incidam sõbre os 
consumos faturados a partir da vigência 
desta Lei. 

Art. ~ A tomada de obrigações da 
Centrais Elétricas Brasileiras S . A . 
ELETROBRAS - instituida pelo art. 49 

da Lei n" 4.156. de 28 de novembro de 
1962. com a redação alterada pelo art. 59 
da Lei n" 4.676. de 16 de junho de 1965. 
fica prorrogada até 31 de dezembro de 
1973. 

Parágrafo único. A partir de 19 de ja
neiro de 1967. as obrigações a serem toma
das pelos consumidores de energia elétrica 
serão resgatáveis em 20 (vinte) anos. ven
cendo juros de 6% (seis por cento) ao ano 
sõbre o valor nominal atualizado. por oca
sião do respectivo pagamento. na forma 
prevista no art. 3" da Lei n9 4.357. de 16 
de julho de 1964. aplicando--se a mesma re
gra. por ocasião do resgate. para determi
nação do respectivo valor. 

Art. 3" O § 21 do art. 39 da Lei n9 

4.357. de 16 de julho de 1964. passa a ter 
a seguinte redação: 

"§ 21 Com exclusão das emprêsas 
concessionárias de serviços de energia elé
trica. ficam dispensadas da obrigatoriedade 
Ele correção monetária. de que trata êste 
artigo. as sociedades de economia mista nas 
quais. pelo menos 51% (cinqüenta e um 
por cento) das ações com direito a voto 
pertençam à União. aos Estados e aos Mu
nicípios, e às pessoas jurídicas compreendi
das no § 19 do artigo 18 da Lei n9 4.156. 
de 28 Ele novembro de 1962." 

Art. 49 O § 5" do art. 49 da Lei nú
mero 2.308, de 31 de agõsto de 1954, al
terado pelo art. 19 da Lei n9 4.676, de 16 
de junho de 1965. passa a ter a seguinte 
redação: 

"§ 5.0 Estão isentos do pagamento do 
impôsto: 

a - a parte consumida nas oficinas e 
outros serviços pertinentes à produção. 
transmissão e distribuição de eletricidade 
dos concessionários geradores de energia 
elétrica: 

b - o fornecimento de energia feito 
pelos concessionários geradores aos distri
buidores: 

c - as entidades a que se refere o 
art. 31. item V. letra b, da Constituição 
federal; 

d - o fornecímento de energia a servi
ços próprios da União. dos Estados. do 
Distrito Federal e dos Municípios. bem 
como a operação de transportes por tra
ção elétrica e a dos serviç(\s públicos de 
abastecimento dágua e serviços públicos de 
esgotos. sejam quais forem as entidades 
que se prestem: 

e - as contas de consumo mensal equi
valente ao valor de até 30 (trinta) quilo-
watts-hora (kwh). inclusive. quer o for
necimento seja feito sob a forma medida 
quer a forfait; 

f - a energia elétrica produzida para 
consumo próprio e uso exclusivo: 

9 - os consumidores de energia elétrica 
fornecida por sistema gerador exclusiva
mente constituído de usinas termelétricas." 

Art. 5.° O art. 15 da Lei n.o 4.676. 
de 16 de junho de 1965. passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

Art. 15. Os concessionários de serviços 
públicos de energia elétrica. cujo sistema 
gerador seja constituído exclusivamellte de 
usinas termelétricas. ficam isentos da tri
butação de que tratam as Leis n9 s 4.425 
e 4.452. respectivamente de 8 de outlibro 
e 5 de novembro de 1964." 

Art. 6.° Fica revogado o § 6. ° intro-
duzido no art. 4.0 da Leí 0.0 4.156. de 
28 de novembro de 1962. pelo art. 2.0 da 
Lei nQ 4.364. de 22 de julho de 1964. 

Art. 79 O § 1.0 do art. 4.° da Lei 
n.o 4.156 de 28 de novembro de 1962 pas
sa a ter a seguinte redaçãCil: 
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"§ 19 O distribuidor de energia elétrica 
promoverá a cobrança ao consumidor, con
juntamente com as suas contas, do emprés-
timo de que trata êste artigo, e mensal~ 
mente o recolherá, nos prazos previstos 
para o impôsto único e sob as mesmas pe~ 
nalidades, em agência do Banco do Brasil 
à ordem da ELETROBRAS, quando esta 
assim determinar". 

Art. 89 Os recursos correspondentes a 
39010 (trinta e nove por cento) da arreca~ 
dação do ImpOsto único sõbre Energia Elé~ 
trica destinados a constituir o Fundo Fe~ 
dera! de Eletrificação de que trata o item 
I do § 19 do art. 13 da Lei n· 4.676, de 
16 de junho de 1965, serão recolhidos, men~ 
salmente, pelos distribuidores de energia 
elétrica, em agência do Banco do Brasil à 
ordem da ELETROBRAS ou diretamente 
à ELETROBRAS, quando esta assim de~ 
terminar. 

Parágrafo único. Os recursos a que se 
refere o presente artigo serão depositados 
no prazo de 30 (trinta) dias, pelo Banco 
do Brasil e pela ELETROBRAS, no Banco 
Nadonal do Desenvolvimento Econõmico, 
que os creditará em conta de movimento à 
ordem do Fundo Federal de Eletrificação. 

Art. g. O art. 59 e seu parágrafo úni~ 
co, da Lei n9 4.156, de 28 de novembro de 
1962, passam a ter a seguinte redação: 

.. Art. 59 Os 4% (quatro por cento) 
dos recursos provenientes da arrecadação 
do impô5to de consumo, vinculados ao Fun~ 
do Federal de Eletrificação, passarão a ser 
recolhidos mensalmente pelas repartições ar~ 
recadadoras, mediante guias especificas, ao 
Banco do Brasil, a crédito do Banco Na~ 
denal do Desenvolvimento Econõmico. 

Parágrafo únicCi). Os recursos referidos 
neste artigo serão creditados pelo Banco 
Nacional do Desenvolvimento Econômico 
em conta de movimento à ordem do Fundo 
Federal de Eletrificação." 

Art. 10. Os saques da ELETROBRAS 
ao Fundo Federal de Eletrificação, quando 
de6tinad0s a atender ao disposto no art. 11 
da Lei n9 4.676, de 16 de junho de 1965, 
ou a aplicações que, pela sua natureza pi~ 
neira, são destituidas de imediata rentabi~ 

lida de, serão escrituradas a crédito da 
União Federal, em conta especial, para uti~ 
lizac;ão na subscrição ou integralização de 
capital da ELETROBRAS, tão logo cada 
uma das aplicações referidas fõr atingindo 
os limites legais de remuneração dos respec~ 
tivos investimentos. 

Art. 11 O recolhimento dos 10% ( dez 
por cento) do produto da cobrança da taxa 
de despachos aduaneiros, de que trata o § 
19 do art. 66 da Lei n9 3.244, de 14 de 
agôsto de 1957, será feito no mesmo prazo 
e pela mesma forma estabelecida no art. 
59 e seu parágrafo único, da Lei n9 4.156, 
de 28 de novembro de 1962, com a nova 
redação que lhe foi dada pelo art. g. da 
presente Lei. 

Art. 12 Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 13 Revogam~se as disposições em 
contrário. 

Brasilia, 24 de agôsto de 1966; 145" da 
Independência e 789 da República. - H. 
CAsTELLO BRANCO. - Octavio Bulhões. -
Mauro Thibau. 

Publicada no Diário Oficial em 25 de 
agôsto de 1966. 

LEI N9 5.074 - DE 22 DE AGOSTO 
DE 1966 

Altera a Lei n' 4.448, de 29 de outu~ 
bro de 1964 - Lei de Promoções dos 
Oficiais do Exército. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 Passam a ter a seguinte reda~ 
ção as disposições abaixo mencionadas da 
Lei n9 4.448, de 29 de outubro de 1964 -
Lei de Promoções dos Oficiais do Exército: 

"Art. 20 •............•.............. 

3) ter atingido a primeira ~ (metade) 
do respectivo Quadro, se o efetivo dêste fõr 
superior a 10 ( dez) ... 

"Art. 54 A Comissão de Promoções de 
Oficiais (CPO) constitui-se do Chefe do 
Estado-Maior do Exército e dos seluiates 
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membros, nomeados por Decreto do Poder 
Executivo, substituíveis anualmente: 

- 4 (quatro) Generais-de~Divisão, de~ 
vendo ser, em princípio, 1 (um) originário 
de cada uma das Armas; 

- 4 (quatro) Generais~de~Brigada, ori
ginários de cada uma das Armas; 

viços. 

§ I' 

§ 2' 

(um) General Engenheiro Militar; 

( um) General de cada um dos Ser~ 

§ 3· Na organização dos quadros de 
acesso para promoção a General~de~Divisão, 
os Generais~de-Brigada membros da Comis~ 
são de Promoções de Oficíais não partici~ 
parão do escrutínio para a classificação a 
que se refere o Art. 42." 

Art. 2" A presente Lei entrará em vi~ 
gor n,a data de sua publicação, ficando re~ 
vogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 22 de agôsto de 1966; 145' da 
Independência e 78' da República. - H. 
CASTELLO BRANCO. - Adhemar de Queiroz. 

Publicada no Diário Oficial de 23 de 
agõsto de 1966. 

LEI N· 5.078 DE 24 DE AGóSTO 
DE 1966 

Altera a redação da alínea a do artigo 
2· da Lei n' 4.202, de 6 de fevereiro de 
1963, estendendo a isenção ali prevista 
aos navios estrangeiros afretados à Pe
tróleo Brasileiro S.A. (PETROBRAS) 
c à Vale do Rio Doce Navegação S.A. 
(DOCENAVE) . 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional de~ 
creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. I' A alínea a do art. 2' da Lei 
n' -4.202, de 6 de fevereiro de 1963, passa 
a ter a seguinte redação: 

.. a) sõbre as embarcações estrangeiras 
arrendadas ao Lóide Brasileiro S. A., à 
Companhia de Navegação Costeira e tam~ 
bém sõbre aquelas afretadas à Petróleo Bra~ 

sileiro S.A. - PETROBRÁS e à Vale do 
Rio Doce Navegação S.A. - DOCENA~ 
VE". 

Art. 2· Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 3· Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, 24 de agõsto de 1966; 145' da 
Independência e 78' da República. - H. 
CASTELLO BRANCO. - Octavio Bulhões. 
luarez Távora. - Mauro Thibau. 

Publicada no Diário Oficial de 25 de 
agõsto de 1966. 

LEI N· 5.091 - DE 30 DE AGóSTO 
DE 1966 

Dispõe sõbre a prescrição do direito de 
ação judicial e de reclamação admi
nistrativa contra concursos públicos. 

O Presidente da República 

Faço saber qUe o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. I' Prescreve em 1 (um) ano, a 
contar da data da homologação do respec~ 
tivo resultado final, o direito de ação judi
cial contra o julgamento de provas de con
cursos para o provimento de cargos, em
pregos ou funções da Administração Fe
deral, centralizada oU autárquica, bem como 
contra as decisões administrativas de qual~ 
quer natureza adotadas no processamento 
dos concursos. 

Art. 2' Prescreve em 180 (cento e oi~ 
tenta) dias o direito de reclamação admi~ 
nistrativa, de qualquer natureza, contra os 
concursos a que se refere o artigo anterior. 

Parágrafo ÚniCIiI. O prazo estabelecido 
neste artigo contar~se-á da data da idE"nti~ 
ficação de cada prova e poderá ser i.ter
rompido, até três vézes, por pedido de re
visão, de reconsideração ou recurso tem
pestivamente interposto. 

Art. 3' Do resultado do julgamento de 
concursos públicos cabe, exclusivamente: 

I - pedido de revisão de provas, ne 
prazo de 90 (noventa) dias, a contar da 
sua identificação e vista pelos candidatos; 
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U - pedido de reconsideração ao Di~ 
retor do órgão que houver realizado o con~ 
curso. quando indeferido ou não decidido 
o pedido de revisão, no prazo de 60 (ses-
senta) dias a contar da sua apresentação; 

IH - recurso à autoridade imediatamen~ 
te superior, quando indeferido ou não de~ 
cidido o pedido de reconsideração, no pra~ 
zo de 30 ( trinta) dias a contar da sua 
apresentação. 

Art.. 4" :e autorizada a incineração das 
provas e de todo o material inservível de 
cada concurso, uma vez prescritos o di~ 
reito de reclamação administrativa e de 
ação judicial na forma desta lei. 

Art. 5" Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis~ 
posições em contrário. 

Brasília, 30 de agôsto de 1966; 145" da 
Independência e 789 da República. - H. 
CASTELLO BRANCO. - Carlos Medeiros 
Silva. 

Publicada no Diário Oficial de 31 agôs~ 
to de 1966. 

LEI N" 5.097 - DE 2 DE SETEMBRO 
DE 1966 

Extingue débitos fiscais decorrentes da 
aplicação dos arts. 69 e 7" da Lei n" 
2.613, de 23 de setembro de 1955, e dá 
outras providências. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. I" São considerados extintos os 
débitos fiscais decorrentes da aplicação dos 
arts. 69 e 79 da Lei número 2.613, de 23 
de setembro de 1955, nos exerci cios ante~ 
riores ao de 1966. 

Art. 2" O contribuinte que houver re~ 
colhido os tributos a que se referem os 
arts. 69 e 7' da Lei n" 2.613, de 23 de 
setembro de 1955, receberá, da repartição 
<lOIIlpetente, certificado de crédito corres-
ponuente às importâncias recolhidas, ~ 
dendo utilizá~lo no pagamento dos mesmos 
tributos quando devidos nos exercícios pos-
teriores. 

Parágrafo UfilCO. O Poder Executivo 
providenciará, no prazo de 30 (trinta) dias 
contados da vigência desta Lei, a regula~ 
mentação do disposto neste artigo. 

Art. 3" Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 49 Revogam~se as disposições em 
contrário. 

Brasília, 2 de setembro de 1966; 1459 da 
Independência e 78.0 da República. - H. 
CAsTELLO BRANCO. - Octavio Bulhões. 

Publicada DO Diário Oficial de 5 de se~ 
tembro de 1966. 

LEI N- 5.117 - DE 27 DE SETEMBRO 
DE 1966 

Dispõe sõbre a nomeação e a admissão 
de servidores e empregados da União. das 
Autarquias e de outras entidades. e dá 
outras providências. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. I" Tôda e qualquer nomeação para 
as vagas de classe singular ou inicial de sé~ 
ries de classes, bem como para cargos i~ 
lados de provimento efetivo, dos Quadros 
de Pessoal da União, dos órgãos Autônomos 
e das Autarquias, só poderá ser feita me~ 
diante concurso público de provas ou de 
provas e títulos, respeitado o acesso pre~ 
visto em lei. 

Parágrafo único. Fica ressalvada do 
preceituado neste artigo a admissão ou n~ 
meação de candidato que tenha participado 
de teatro de operaçôes de guerra na Itália, 
incorporado na Fôrça Expedicionária Bra~ 
sileira, no 19 Grupo de Caça ou Fôrça 
Aérea Brasileira, ou que tenha participado 
de operações ativas de guerra, navegando 
em missão de escola, comboio ou patrulha~ 
mento, incorporado na Marinha Mercante, 
cuja nomeação ou admissão continuará a 
ser feita conforme preceitua o Decreto n" 
53.073, de 3 de dezembro de 1963, ratifi~ 

cado pelo § 39 do artigo 2" do Decreto n9 

54.003, de 3 de julho de 1964. 

Art. 2" A medida que forem surgindo 
vagas nas classes singulares, séries de clas~ 
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ses ou classes ou cargos isolados de pro-
vimento efetivo nos Quadros de Pessoal da 
União, dos Órgãos Autônomos e das Au~ 
tarquias. o Poder Executivo, através do 
Departamento Administrativo do Serviço 
Público, providenciará a abenura imediata 
do concurso previsto nesta Lei respeitada 
a ressalva do parágrafo único do artigo 
anterior. 

Art. 3' As normas estabelecidas pelo 
Departamento Administrativo do Serviço 
Público para o concurso Público de provas 
e titulos, da União, dos Órgãos Autônomos 
e das Autarquais serão seguidas pelas de~ 
mais entidades estatais e paraestatais. 

Art. 4" Qualquer nomeação ou admi~ 
são de servidores ou empregados fora do 
regime ora instituido acarretará a nulidade 
do ato e a responsabilidade do administra~ 
dor que o praticar, vedado o provimento, 
em caráter interino, de cargos públicos co
mo o de cargos e funções nas demais en
tidades de que trata esta Lei, ressalvado o 
candidato que se enquadre nas exceções 
previstas nos artigos 1" e ~ da presente 
lei. 

Art. 5' - VETADO ... 

Parágrafo único. - VETADO ... 

Art. 6' Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 7- Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, 27 de setembro de 1966; 145" da 
Independência e 78" da República. - H. 
CASTELLO BRANCO. - Carlos Medeiros Sil
va. - Zilmar de Araripe Macedo. - Ade
mar de Queiroz. - M. Pio Corrêa. -
Eduardo Lopes Rodrigues. - Tuarez Tá~ 
vora. - Severo Fagundes Gomes. - Ray
mundo Moniz de Aragão. - L.G. do 
Nascimento. - Eduardo Gomes. _ Ma~ 

thias Toaquim da Gama e Silva. _ Paulo 
Egydio Martins. - Benedicto Dutra. 
Roberto Campos. - Toão Gonçalves de 
Souza. 

Publicada no Diário Oficial de 28 de se~ 
tembro de 1966. 

LEI N" 5 .122 - DE 28 DE SETEMBRO 
DE 1966 

Dispõe sôbre a transformação do Ban
co de Crédito da Amazônia em Banco da 
Amazônia S .A. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. I" O Banco de Crédito da Ama
zônia S.A., instituição financeira pública. 
nos têrmos do art. 22 da Lei n9 4.595, de 
31 de dezembro de 1964, passa a denominar_ 
se Banco da Amazônia S. A., com as se
guintes atribuições: 

a) executar a política do Govêrno Fe
deral na Região Amazônica relativa ao cré
dito para o desenvolvimento econômico~so
cial; 

b) efetuar operações bancárias em tô
das as suas modalidades, inclusive aceites. 
avais e prestação de quaisquer garantias e 
especialmente as operações direta ou indire
tamente relacionadas com as atividades in
dustriais, comerciais e produtoras da Re~ 
!Jião Amazônica; 

c) exercer as funções de agente finan
ceiro da Superintendência do Plano de Va
lorização Econômica da Amazônia; 

d) atuar como agente financeiro para 
aplicação, na Região Amazônica, de recur
sos mobilizados interna ou externamente de 
acôrdo com a legislação em vigor; 

e) executar, com exclusividade, os ser
viços bancários da SPVEA e dos demais ór
gãos regionais federais, inclusive autarquias, 
e em especial a movimentação dos recur
sos do artigo 199 da Constituição federal; 

f) executar os serviços bancários de 
quaisquer órgãos federais, inclusive autar~ 
quias, nos têrmos do item 11 do art. 19 da 
Lei n" 4.595, de 31 de dezembro de 1964, 
nas localidades da Região Amazônica onde 
o Branco do Brasil S.A. não disponha de 
agências; 

g) aplicar, como agente financeiro da 
SPVEA. segundo as diretrizes de desenvol-
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vimento econômico que esta traçar, OS re~ 

cursos por ela destinados para crédito em 
favor da iniciativa privada na Região, sem 
prejuízo da ação normativa do Conselho 
Monetário Nacional; 

h) executar paralelamente ao Banco do 
Brasil S. A . na Região Amazônica e como 
agente da Comissão de Financiamento de 
Produção, a política dos preços mini mos dos 
produtos agrícolas, pecuários ou extrativos, 
na forma da legislação em vigor. 

§ I' A Região Amazônica, para os efei~ 
tos desta lei, é a definida em lei para a 
realização do Plano de Valorização EcoDÔ~ 
mica da Amazõnia, previsto no art. 199 da 
Constituição federal. 

§ 2' Enquanto o Banca da Amazônia 
S.A. não estiver aparelhado para a 
execução das atribuições contidas neste ar~ 
tigo, poderá na forma pela qual fôr re~ 
gulamentada, nomear outros estabelecimen~ 
tos bancários, oficiais ou privados, que ope~ 
rem naquela área, como seus agentes fi~ 
nanceiros, para a consecução das ditas atri~ 
buições. 

Art. ~ O Banco da Amazônia Socie~ 
dade Anônima poderá, ainda, mediante re~ 
gulamento próprio, aprovado pela Banco 
Central da República do Brasil: 

a) promover estudos que possibilitem a 
realização de empreendimentos econômicos 
para a Região Amazônica e a organização 
das respectivas emprêsas, podendo, inclusi~ 
ve, facilitar a sua formação, mediante lan
çamento de ações à subscrição pública; 

b) garantir a tomada de parcelas de 
capital para revenda pública de empreendi~ 
mentos prioritários ao desenvolvimento da 
Região, podendo, para isso emitir titulos de 
rendimento fixo ou variável, conforme pre~ 
visto em lei; 

c) realizar negociações para obtenção de 
recursos externos com agências financeiras 
estrangeiras e internacionais. 

Art. 39 O capital do Banco da Amazô
nia S.A., atualmente de Cr$ 150.000.000, 
poderá ser alterado por decisão de Assem~ 
bléia Geral, sempre que necessário, obser~ 

vada a legislação geral das sociedades anô~ 
nimas e a legislação especifica sõbre o sis~ 
tema financeiro nacional, em vigor, em es~ 
pecial a presente lei. 

§ I' O primeiro aumento de capital sõ~ 
mente se fará após cumprida a Lei n9 

•• 

4.087, de 7 de julho de 1962. 

§ 2' A União manterá, sempre, nos au~ 
mentos de capital, a maioria absoluta do 
capital do Banco, devendo as restantes 
ações ser colocadas à subscrição pública. 

§ 39 Sômente pessoas brasileiras fisicas 
ou juridicas, poderão ser acionistas do Ban~ 
co. 

§ 49 Nenhum acionista, à exceção da 
União, poderá dispor de mais de 3% do 
capital social do Banco. 

§ 5' Nos aumentos de capital do Banco 
da Amazõnia S. A., oferecidos à subscrição 
pública, terão preferência as pessoas físicas 
e jurídicas da Região Amazônica. 

Art. 4' A União consignará no seu or~ 
çamento anualmente, dotações em favor do 
Banco da Amazônia S. A., para aplicação 
em créditos especializados à iniciativa pri~ 
vada na Região Amazônica. 

§ 19 Fíca o Poder Executivo autoriza~ 
do a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o 
crédito especial de Cr$ 20.000.000.000 
( vinte bilhões de cruzeiros) destinada a 
atender ao disposto neste artigo. 

§ 29 O crédito especial de que trata a 
presente lei terá vigência de dois exerci~ 

cios a contar da data do registra pelo Tri~ 
bunal de Contas. 

§ 3' A partir do exercício orçamentário 
de 1967, inclusive, os recursos previstos 
neste artigo serão consignados no Orça~ 
mento da União, anexo ao Ministério da 
Fazenda, durante o prazo de 5 (cinco) 
anos, prorrogável por período não superior 
a um qüinqüênio, a critério do Conselho 
Monetário Nacional. 

§ 49 Os recursos previstos neste artigo 
serão automàticamente registrados no Tri~ 
bunal de Contas da União, distribuídos ao 
Tesouro Nacional e colocados à disposição 
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do Banco da Amazônia S. A., onde terão 
sua movimentação escriturada em conta es
pecial para posterior integralização da par
cela de capital da União por ocasião dos 
aumentos referidos no artigo anterior. 

§ 5' Ao liberar os recursos previstos 
neste artigo, poderá o Ministério da Fazen
da descontar as parcelas dos depósitos re
ferentes a exercicios anteriores, que, decor
rido, pelo menos, o interregno de um exer
cício financeiro, a partir de sua efetivação, 
não tenham sido aplicadas ou vinculadas a 
projetos específicos. 

Art. 59 Às pessoa~ físicas ou jurídicas 
que adquirirem ações do Banco da Amazô
nia S. A. colocadas à subscrição pública 
nos têrmos do § 2' do art. 39 desta lei, é 
facultado deduzir do impôsto de renda até 
50"10 do valor pago na compra destas ações, 
desde que a dedução não ultrapasse a 25% 
do total do impôsto devido. 

Art. 69 O Banco da Amazônia S. A. 
será administrado por uma Diretoria cons
tituída por seis membros, todos brasileiros 
e residentes no País, sendo um Pres.dente e 
cinco Diretores, dois dos quais, pelo menos, 
profissionais da atividade bancária. 

§ 19 O Presidente do Banco da Amazô
nia S. A. será nomeado pelo Presidente da 
República e por êste demissível ad nutum; 
os Diretores serão eleitos pela Assembléia 
Geral da Sociedade e exercerão seu man
dato pelo prazo de quatro anos, observado 
em ambos os casos, o disposto no artigo 
22, § 29

, da Lei n9 4.595 de 31 de dezem
bro de 1964, observados ainda os disposi
tivos da presente lei. 

§ 29 No caso de substituição em caráter 
efetivo do Presidente do Banco da Amazô
nia S.A., poderá o nôvo titular, até 60 
dias após assumir as funções, convocar a 
Assembléia Geral dos Acionistas da Socie
dade, para decidir sôbre o término do man
dato dos Diretores em exercício. 

Art. 79 O Conselho Fiscal do Banco da 
Amazônia S.A. será integrado por um re
presentante do Ministério da Fazenda, um 
representante da SPVEA e um represen
tante dos acionistas minoritários, escolhidos 

anualmente em Assembléia Geral Ordinária, 
a qual fixará a sua remuneração. 

Parágrafo único. Juntamente com a in
dicação e eleição dos membros efetivos, se
rão indicados e eleitos os respectivos su
plentes. 

Art. 89 Além da Assembléia Geral e do 
Conselho Fiscal, contará ainda o Banco da 
Amazônia S.A., no desempenho de suas 
funçôes, com um Conselho Técnico Consul
tivo, que servirá gratuitamente e terá as 
seguintes atribuições: 

a) opinar sôbre os assuntos objeto de 
consulta formulada pela Diretoria; 

b) sugerir medidas relativas à articula
ção entre os programas do Banco com os 
dos Estados e Territórios Federais e o se
tor privado regional; 

c) opinar sôbre os programas e orça
mento anuais de operação do Banco; 

d) opinar sôbre as diretrizes básicas e 
normas gerais de operações quando consul
tado pela Diretoria. 

Parágrafo único. O Conselho Técnico 
Consultivo será presidido pelo Presidente do 
Banco da Amazônia Sociedade Anônima e 
constituído dos membros da Diretoria e 
mais os seguintes representantes: 

a) representante da Superintendência 
do Plano de Valorização Econômica da 
Amazônia; 

b) representante do Banco Nacional do 
Desenvolvimento Econômico; 

c) um representante dos órgãos esta
duais de desenvolvimento sediados na Re
gião, escolhido em rodíZiO; 

d) um representante dos bancos ondais 
estaduais sediados na Região, escolhido em 
rodizio; 

e) um representante do setor rural da 
Região. escolhido mediante indicação das Fe
derações Estaduais e Territoriais da Região 
ou entidades que suas vêzes fizerem, atra
vés da Confederação Nacional respectiva; 
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f) um representante do setor comercial 
da Região, escolhido mediante indicação das 
F~ações Estaduais e Territoriais da Re
gião, ou entidades que suas vêzes fizerem, 
através da sua Confederação Nacional res
pectiva; 

g) um representante do setor industrial 
escolhido mediante indicação das Federa
ções Estaduais e Territoriais da Região, ou 
entidades que suas vêzes fizerem, através 
da sua Confederação Nacional respectiva; 

h) um representante dos Territórios Fe
derais da Região, escolhido em rodízio. 

Art. 9" Por decisão do Presidente ou da 
Diretoria, as contas. e as atividades admi
nistrativas do Banco da Amazônia S. A. 
poderão ser submetidas, mediante contrato, 
à análise de auditoria alheia à instituição, 
a cargo de firma brasileira especializada 
de notória idoneidade. 

Parágrafo único. O relatório da firma 
auditora será submetido à apreciação do 
Conselho Fiscal. 

Art. 10 O financiamento do custeio 
das safras de borracha de produção extrati
viata, bem como a manutenção dos respec
tivos estoques reguladores, e a compra 
de borracha, quando fôr o caso, serão efe
tuados sob responsabilidade da União, com 
os recursos e segundo a forma definida na 
legislação especifica sõbre a matéria ora 
em vigor, e as alterações que nela vie
rem a ser introduzidas. 

Art. 11 O Banco da Amazônia S. A. 
poderá fazer empréstimos para pré-inves
timentos ou investimentos infra-estruturais, 
decorrentes de acôrdo com a SPVEA ou 
quaisquer outras entidades nacionais, es
trangeiras ou internacionais, para aplicação 
na Região, obedecidas as normas e dire
trizes estabelecidas pelo Conselho Monetá
rio Nacional. 

Art. 12 Considerada a extensão da 
área em que o Banco deve atuar, as deci
sões sõbre as operações serão descentrali
zadas, através de um regime de alçadas, es
tabelecido entre a Diretoria e suas Agên
cias, ou dependências que venham a ser 
criadas. 

Art. 13 Os servidores do Banco da 
Amazonia S. A .• com exceção dos ocupan
tes de cargos técnicos definidos no Regu
lamento, serão admitidos mediante concurso 
público. 

Art. 14 O Banco da Amazônia Socie
dade Anônima gozará de imunidade tributá
ria sempre que funcionar como delegado. 
mandatário ou representante da União, ou 
de qualquer dos seus órgãos não sujeitos a 
ônus fiscais. 

Art. 15 Dentro do prazo de 120 (cento 
e vinte) dias, a partir da data da publica
ção desta lei, será convocada a Assembléia 
Geral do Banco da Amazônia S.A. para 
reformar os Estatutos Sociais do Banco, 
a.daptando-se às normas ora estatuídas e 
eleger o titular de cargo de Diretor do Ban
co, acrescido pela presente lei. 

Art. 16 Aplicam-se ao Banco da Ama
zônia S. A. as normas do Decreto-lei 
n" 2.627, de 26 de setembro de 1940, no 
que não colidirem com as da presente lei. 

Art. 17 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, 28 de setembro de 1966; 145" da 
Independência e 78" da República. - H. 
CAsTELLO BRANCO. - Eduardo Lopes Ro
drigue&. 

Publicada no Diário Oficilll de 29 de 
setembro de 1966. 

LEI N' 5.123 - DE 28 DE SETEMBRO 
DE 1966 

Estende: aos servidores das Secretllrills 
dos Tribunais Regionais Eleitorais dis
positivos da Lei n· 4.863, de 29 de nO
vembro de 1965, e dá outras prOvidên
cias. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional 
manteve e eu promulgo, nos têrmos da par
te final do § 3" do art. 70, da Constituí
ção federal, a seguinte lei: 

Art. 1· Os valôrE's correspondentes aO/i 
simbolos dOIi cargos e funções gratificadas 
dos Quadros das Secretarias dos Tribunais 
Regionais Eleitorais do País passam a vi-
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gorar com um aumento de 4&'10 (quaren~ 
ta e seis por cento), de acõrdo com o se~ 
guinte esquema: 35% (trinta e cinco por 
cento) a partir de 1~ de março de 1966; 
mais 5% (cinco por cento) a partir de 19 

de julho de 1966; e mais 6% (seis por 
cento) a partir de 1" de outubro de 1966 
(Lei n' 4.863, de 29 de novembro de 1965, 
e Resoluções n~s 188~6 e 20~, respectiva~ 
mente, da Câmara dos Deputados e do Se~ 
nado Federal) . 

Art. 2" O salário~família, por dependen
te, será pago na base de Cr$ 8.000 (oito 
mil cruzeiros) mensais. 

Art. 3· Aplica-se esta lei aos servido
res inativos dos Tribunais Regionais Elei
torais, independentemente de prévia apos
tila, na base de 40"/0 (quarenta por cen
to), de acõrdo com o seguinte esquema: 
30% (trinta por cento) a partir de I" de 
março de 1966; mais 5% (cinco por cento) 
a partir de 1" de julho de 1966; e mais 5% 
(cinco por cento) a partir de 1~ de outu
bro de 1966. 

Art. 49 Nenhum funcionário da Justiça 
Eleitoral perceberá vencimentos ou qualquer 
vantagem superior nem inferio!' ao de ou
tro funcionário da mesma Justiça, cujo 
cargo tenha a mesma denominação ou equi
valência, quando se tratar de isolado, ou, 
além da mesma denominação, fõr integrante 
da mesma classe, quando se tratar de cargo 
de carreira. 

Art. 5" O aumento fixado nesta lei p0-

derá ser revisto em decorrência da regu
lamentação do principio estabelecido no art. 
25 do Ato Institucional número 2. 

Art. 6~ Os efeitos decorrentes da apli
cação da presente lei são devidos a partir 
de 19 de março de 1966. 

Art. 7" Para atender às despesas decor~ 
rentes desta lei, fica o Poder Executivo au
torizado a abrir ao Poder judiciário -
Justiça Eleitoral - Tribunais Regionais 
Eleitorais - o crédito suplementar de Cr$ 
3 .869.792 .914 (três bilhões, oitocentos e 
sessenta e nove milhões, setecentos e no
venta e dois mil e novecentos e quatorze 
cruzeiros), em refõrço das categorias eco-· 
nõmicas 3. 1 . 1 . 1 _ Pessoal Civil ( Parte 

Fixa), 3.2.3.0 - Inativos, e 3.2.5.0 -
Salário-família, do vigente Orçamento (Lei 
nQ 4.900, de 10 de novembro de 1965), 
com as seguintes discriminações: 

Anexo 3 - Poder Judiciário 

04.00 - Justiça Eleitoral 

02 - TRE de Alagoas . 

03 - TRE de Amazonas 

04 - TRE da Bahia ... . 

05 - TRE do Ceará .. . 

06 - TRE do Distrito 
Federal ......... . 

07 - TRE do Espírito 

Santo 

08 - TRE de Goiás .,. 

09 - TRE da Guanabara 

10 - TRE do Maranhão 

ll-TRE de Mato 
Grosso .......... . 

12 TRE de Mina s 
Gerais .......... . 

13 TRE do Pará .... 

14 - TRE da Paraíba 

~5 - TRE do Paraná .. 
16 TRE de Pernam-

buco 

17 TRE do Piauí .... 

18 - TRE do Rio de 
Janeiro .......... . 

19 - TRE do Rio G. do 
Norte ........... . 

20 - TRE do Rio G. 
do Sul .......... . 

21 - TRE de Santa Ca~ 
tarina ........... . 

22 TRE de São Paulo 

23 TRE de Sergipe .. 

Cr$ 

47.022.569 

84.648.000 

294.810.989 

168.220.660 

71.000.000 

78.894.472 

75.612.794 

673.558.000 

83.330.000 

43.403.000 

365.180.630 

81.897.000 

68.072.828 

155.277.439 

208 . 700 . 000 

69.625.770 

137.792.129 

93.434.000 

179.330.171 

12i.124.%5 

713.468.000 

52.389.498 

3.869.792.914 
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Parágrafo unICO. O referido crédito 
será registrado no Tribunal de Contas e 
distribuído ao Tesouro Nacional. 

Art. 8~ Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 9" Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, 28 de setembro de 1966; 145' da 
Independência e i8' da República. - H. 
CASTELW BRANCO. 

Publicada no Diário Oficial de 29 de se
tembro de 1966. 

DECRETO N' 58.297 - DE 2 DE 
MAIO DE 1966 

Estabelece normas para execução do 
censo dos servidores públicos civis da 
União e das Autarquias. 

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 87, in
ciso I. da Constituição federal, e tendo 
em vista o disposto no art. 53 da Lei n' 
4.242, de 17 de julho de 1963, decreta: 

Art. I' O primeiro censo periódico dos 
servidores públicos civis da União e das 
AutarqUias, previsto na Lei n' 4.242, de 
17 de julho de 1963, será realizado a 31 
de maio do corrente ano. 

Art. '];O O censo abrangerá: 

a) os funcionários civis do Poder 
Executivo, inclusive em serviço no exte
rior, e os afastados por q!lalquer motivo; 

b) os funcionários das Aurarquias Fe-
derais, nas mesmas condições; 

c) o pessoal temporário, inclusive o es.
pecialista, e o pessoal de obras diretamen
te retribuido pela Administração; 

d) o pessoal pago mediante recibo ou 
credenciados, os ajustados e os eventuais. 

Art. 3' Não serão recenseados: 

a) os servidores das secretarias do Po
der Legislativo e os do Tribunal de Con
tas da União; 

b) os servidores das secretari3S dOlO 
Tribunais Federais, do Tribunal de J;lstiça 

do Distrito Federal, os da Justiça dos Ter
ritórios e os dos serviços auxiliares da Jus.
tiça; 

c) os empregados de terceiros qUi', por 
fôrça de contrato de trabalho com estes, 
prestem serviços em repartições federaiS; 

d) os servidores inativos. 

Art. 4' Os servidores mencionados no 
art. 2' dêste decreto serão recenseados 
através do Boletim Individual que lhes será 
distribuído e no qual registrarão as infor
mações previstas. 

§ 19 As informaçõe~ registradas no 
Boletim Individual deverão refletir fiel e 
exclusivamente a situação do recenseado 
em 31 de maio de 1966. 

§ 2' Em caso de recusa, silêncio, so
negação, falsidade ou ~rnprêgo de têrmos 
evasivos, irreverentes ou injuriosos, o ser
vidor será punido disciplinarmente. 

Art. 5' Compete ao órgão central de 
pessoal. ao chefe imediato ou a quem o 
recenseado estiver relacionado por fôrça 
da prestação de serviços, a distribuição e 
o recolhimento do Boletim IndiVidual do 
servidor. 

Art. 6' Sem prejuízo do prazo conce
dido ao servidor, que será de dez dias, o 
recolhimento do Boletim Individual deverá 
estar concluído a 30 de junho de 1966 . 

Parágrafo único. Quando se tratar de 
servidor em exercício em localidade de 
precanos meios de transporte, a data fixa
da neste artigo poderá ser prorrogada até 
15 de julho de 1966. 

Art. 7' As informações prestadas pelo 
servidor através do Boletim IndiVidual, ex
cluidas as que serão incorporadas ao ca
dastro de pessoal, terão caráter confiden
cial, não podendo ser objeto de divulga
ção que as indiVidualiZe ou identifique. 

Parágrafo único. O disposto na parte 
final dêste artigo não impede que as in
formações sirvam de comprovação para 
caracterizar a responsabilidade do servi
dor, no caso do § 29 do art. 4' dêste de
creto. 
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Art. 8~ o servidor que na época do 
censo passar a ter exercicio em repartição 
sediada em localidade diferente da em que 
está lotado devolverá o Boletim Individual, 
devidamente preenchido, a quem lho dis
tribuiu, se o seu desligamento vier a ocor
rer depois de 10 de junho de 1966. 

Parágrafo único. Caso o desligamento 
ocorra al'1tes da data prevista neste artigo, 
o Boletim Individual será entregue, nas 
mesmas condições, ao chefe imediato na 
repartição em que passou a servir. 

Art. 9" Todo aquêle qUe exercer fun
ção pública federal. civil ou militar, inclu
sive representação diplomática ou consu
lar, está obrigado a prestar auxilios e in
formações solicitados para a realização do 
censo de que trata êste decreto. 

Art. 10. As emprêsas e sociedades que 
gozam de favores dos podêres públicos 
deverão prestar a colaboração que lhes fõr 
solicitada para o preparo e execução do 
censo dos servidores públicos. 

Art. 11. São as seg:tintes as penalida
des a que ficará sujeito o funcionário que 
incorrer nas faltas previstas no § 2" do 
art. 4" dêste decreto: 

a) repreensão, nos casos de recusa, si
lêncio ou sonegação de informações; 

b) suspensão, até 90 dias, nos casos de 
falsidade ou de emprêgo de têrmos evasi
vos, irreverentes ou injuriosos. 

Art. 12. Será obrigatório eXigir do 
recenseado recibo de entrega do Boletim 
Individual, bem como fornecer-lhe com
provante da devolução dêsse Boletim. 

Art. 13. este decreto entra em vigor 
na data da publicação, revogadas as dispo
sições em contrário. 

Brasília, 2 de maio de 1966; 145' da In
dependência e 78" da República. - H. 
CASTELLO BRANlCO. - Mem de Sá. - Zil
mar de Araripe Macedo. - Arthur da 
Costa e Silva. - luracy Magalhães. -
Octavio Bulhões. - luarez Távora. -
Ney Braga. - Pedro Aleixo. - Walter 
Peracchi Barcellos. - Eduardo Gomes. -

Mathias loaquim da Gama e Silva. - Pau
lo Egydio Martins, - Mauro Thibau. 
Roberto Campos. - Osvaldo Cordeiro de 
Farias. 

Publicado no Diário Oficial de 2 de maio 
de 1966. 

DECRETO N" 59.045 - DE 10 DE 
AGóSTO DE 1966 

Aprova o Regimento do Gabinete 00 
Ministro da lustiça e Negócios Interia-
reI!. 

O Presidente da República, usando da 
at:llibuição que lhe confere o artigo 87, 
item 1, da Constituição, decreta: 

Art. 19 Fica aprovado o Regimento do 
Gabinete do Ministro da Justiça e Negó
cios Interiores, que com êste baixa assi
nado pelo Ministro de Estado. 

Art. 2' este decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

Brasília. 10 de agôsto de 1966; 145" da 
Independência e 789 da República. - H. 
CASTELLO BRANCO. - Carlos MedeirOfl 
Silva. 

REGIMENTO 00 GABINETE DO 
MINISTRO DA JUSTIÇA E NEGó

CIOS INTERIORES 

CAPÍTULO I 

Da Finalidade 

Art. 19 O Gabinete do Ministro (GM) 
tem por finalidade prestar ao Ministro de 
Estado assistência administrativa, jurídica. 
técnica. politica. militar e de representa
ção social. 

CAPÍTULO fi 

Da Organização 

Art. 2" O Gabinete do Ministro (GM) 
compreende: 
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I ~ O Chefe do Gabinete; 

11 ~ O Subchefe do Gabinete; 

111 - Assessoria Administrativa; 

IV ~ Assessoria de Assuntos Parlamen
tares; 

V ~ Assessoria de Imprensa, Rádio e 
Televisão; 

VI ~ Assessoria Juridica; 

VII ~ Assessoria Militar; 

VIII ~ Secretaria Administrativa; 

IX ~ Secretaria Particular; 

X - Portaria. 

Art. 3" O Gabinete do Ministro (GM) 
será dirigido por um Chefe de Gabinete de 
livre escolha do Ministro de Estado. 

Art. 4" Os órgãos do Gabinete funcio
narão sob o regime de mútua' cooperação, 
sob a supervisão do Chefe do Gabinete. 

Art. 5" O Gabinete do Ministro (GM) 
disporá de Assessôres, Assistentes. Oficiais 
e Auxiliares de Gabiente, Secretário do Mi_ 
aistro de Estado. todos por êste designa
dos. 

Art. 6" O Gabinete do Ministro diSpo
rá, ainda, de Assistentes do Chefe do Gabi
nete e de Auxiliares de Secretaria, designa
dos pelo Chefe do Gabinete, que também 
designará os Chefes da Secretaria Adminis
trativa, o Chefe da Secretaria Particular. 

CAPÍTULO lU 

Da Competência dos Órgãos 

Art. 7· À Assessoria Administrativa 
«>mpete: 

I ~ Estudar e encaminhar processos de 
natureza administrativa; 

11 - Propor e efetuar diligências deter
minadas pelo Chefe do Gabinete para escla
recimentos de assunto sujeito à decisão do 
Ministro; 

lU _ Estudar e apresentar planos de 
realizações que visem ao êxito da gestão do 
Ministro; 

IV - promover a elaboração do relatá
rio do Ministêrio; 

V _ Manter arquivo atualizado da sú
mula de todos os despachos, decisões e 
atos do Ministro concernentes aos assuntos 
que lhe sejam afetos; 

VI - Informar e pedir informações aos 
demais órgãos do Ministério sõbre assuntos 
de sua competência; 

VII - Desempenhar outras artibuições 
que lhe forem determinadas pelo Chefe do 
Gabinete. 

Art. 8" À Assessoria de Assuntos Par
lamentares compete: 

I - Promover a instrução" dos pedido!: 
de informação do Poder. Legislativo e pre
parar as respostas: 

II - Coligir dados para o relatório do 
Ministério, referentes aos assuntos legislati
vos; 

III - Acompanhar os trabalhos legisla
tivos das duas Casas do Congresso. e pres
tar ao Ministro de Estado as informações 
sõbre as matéri2s em discussão. 

Art. 9< Â Assessoria de Imprensa, Rá
dio e Televisão compete: 

I - Distríbuir o noticiário referente às 
atividades do Ministério, e providenciar sua 
publicação; 

11 - Manter ligação permanente com o 
Comitê de Imprensa do Ministério e com 
a Agência Nacional, e distríbuir o noticiá
rio; 

III - Preparar sinopses do noticiário diá
rio de interêsse do Ministério e organizar a 
coletânea dos pronunciamentos cio Ministro; 

IV - Executar outros serviços determi
nados pelo Chefe do Gabinete. 

Art. 10 À Assessoria Jurídica compete: 

I - Promover a instrução dos processos 
do Poder Judiciário e preparar as respos
tas; 
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H - Emitir parecer nos procel'SO!' que 
lhe sejam distribuídos pelo Chefe do Gabi
nete; 

IH - Colaborar na feitura dos proje
tos de lei de interêsse do Ministério; 

IV - Assessorar o Ministro de Estado 
em todos os assuntos de natureza jurídica 
ligados às atividades do Ministério. 

Art. 11 A Assessoria Militar compete: 

I - Representar o Ministro de Estado 
ou Chefe do Gabinete, quando designado; 

H - Supervisionar o serviço de seguran
ça do Gabinete. 

XI - Lavrar têrmos de posse; e 

XH - Executar outros serviços que lhe 
forem atribuídos pelo Chefe do Gabinete. 

Art. 13 A Secretaria Particular com
pete: 

I - Preparar a correspondência parti
cular do Ministro; 

H - Organizar e manter em ordem e em 
dia o arquivo pessoal do Ministro; e 

III - Executar quaisquer outros traba
lhos determinados pelo Ministro ou pelo 
Chefe do Gabinete. 

Art. 14 A Portaria do Gabinete com-
Art. 12 A Secretaria Administrativa pete: 

compete: 

I - Redigir, datilografar e conferir o 
expediente a ser submetido, após exame 
pelo Chefe do Gabinete, à deliberação do 
Ministro; 

11 - Controlar e expedir a correspon
dência postal e telegráfica; 

III - Preparar a mala de despacho do 
Ministro com o Presidente da República; 

IV - receber, controlar, distribuir e ex
pedir os documentos, processos, expedientes 
e papéis; 

V - Ministrar os elementos necessários 
aos demais setores do Gabinete do Minis
tro; 

VI - manter em ordem e rigorosamen
te em dia a documentação das atividades 
do Gabinete do Ministro; 

VII _ Superintender os serviços auxilia
res, o trabalho do pessoal subalterno e da 
Portaria do Gabinete do Ministro; 

VIII _ Organizar a escala de férias; 

IX _ Promover a expedição dos Bole
tins de Merecimento dos funcionários de 
Gabinete do Ministro; 

X _ Organizar e conferir o resumo do 
ponto dos servidores e fazer comunicação 
de freqüência; 

I - Receber e anunciar as pessoas que 
tiverem assuntos a tratar no Gabinete do 
Ministro ou audiências marcadas pelo Mi
nistro; 

11 - Fazer entrega e distribuição do ex
pediente e correspondência; 

111 - Exercer vigilãocia nas dependên
cias do Gabinete; 

IV - Manter as dependências do Gabi
nete em perfeitas condições de conservação, 
asseio e ordem, articulando-se, para êsse 
fim, com o Departamento de Administração 
do Ministério e sugerindo providências à 
Secretaria Administrativa; e 

V - Conservar em perfeito funcionamen
to todos os aparelhos do Gabinete do Mi
nistro, bem como em perfeito estado de 
conservação os respectivos móveis. 

CAPÍTULO IV 

Das atribuições do Pessoal 

Art. 15 Ao Chefe do Gabinete com
pete: 

I - Distribuir, orientar, coordenar, fisca
lizar e supervisionar os trabalhos do Gabi
nete; 

11 - Despachar com o Ministro; 
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111 - Assinar a correspondênCia do Ga
binete; 

IV - Proferir despachos interlocutórios 
bem como despachos decisórios, de ordem 
do Ministro; 

V - Emitir parecer sõbre os assuntos 
que lhe forem submetidos pelo Ministro; 

VI - Transmitir aos órgãos subordina
dos as instruções e determinações do Mi
nistro. 

VII - Determinar o horário de trabalho 
do pessoal do Gabinete; 

VIII - Expedir Boletim de Merecimento 
dos servidores do Gabinete; 

IX - Designar os ocupantes de funções 
gratificadas que lhe são diretamente subor
dinados; 

X - Elogiar e aplicar penalidades, in
clusive a de suspensão até (trinta) 30 dias 
aos servidores do Gabinete, e representar 
ao Ministro de Estado, quando a penali
dade exceder de sua alçada; 

XI - Antecipar ou prorrogar o horário 
normal de expediente dos funcionários do 
Gabinete; 

XII - Baixar portarias e expedir instru
ções e ordens de serviço e delegar compe
tência; 

XIII - Resolver os assuntos relativos às 
atividades do Gabinete, opinar sõbre as que 
dependerem de decisão superior e propor 
ao Ministro providências necessárias ao an
damento dos trabalhos, quando não forem 
de sua competência; 

XIV - Requisitar passagens e transpor
tes de pessoal e material para atender aos 
serviços do Gabinete; 

XV - Executar outros serviços deter
minados pelo Ministro; 

Parágrafo único. O Chefe do Gabinete 
terá um Secretário por êle designado. 

Art. 16 Ao Subchefe do Gabinete com
pete: 

I - Substituir o Chefe do Gabinete nas 
suas faltas ou impedimentos eventuais; 

11 - Representar o Ministro ou o Chefe 
do Gabinete quando por êle designado; 

III - Desincumru quaisquer outros tra
balhos que lhe forem distribuídos pelo Mi
nistro ou pelo Chefe do Gabinete. 

Parágrafo único. O Subchefe do Gabi
nete terá um Secretário por êle designado. 

Art. 17 Aos Assessôres, Assistentes, 
Oficiais e Auxiliares de Gabinete, Assisten
tes do Chefe do Gabinete e Auxiliares de 
Secretaria incumbe a execução dos servi
ços que lhes forem distribuídos pelo Minis
tro de Estado. pelo Chefe do Gabinete ou 
pelos Chefes de Secretaria, conforme o Se
tor em que tenham exercício. 

Art. 18 Ao Chefe da Secretaria Admi
nistrativa compete: 

I - Dirigir e orientar a execução dos 
serviços a cargo da Secretaria Administra
tiva; 

11 - Propor ao Chefe do Gabinete a or
ganização de turmas, com horário especial, 
e a antecipação ou prorrogação do horário 
normal de trabalho, de acõrdo com as ne
cessidades do serviço. 

Art. 19 Ao Chefe da Secretaria Par
ticular compete dirigir e orientar os servi
ços da Secretaria, transmitindo as iIl6tru
ções recebidas do Ministro ou do Chefe do 
Gabinete. 

CAPÍTULO V 

Das Substituiçãe& 

Art. 20 Serão substituídos, automàti
camente, em suas faltas ou impedimentos 
eventuais: 

I - O Chefe do Gabinete pelo Subchefe; 

11 - O Chefe da Secretaria Administra
tiva por um dos auxiliares; 

III - O Chefe da Secretaria Particular 
por um dos auxiliares. 
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Parágrafo único. Haverá sempre funcio_ 
nários designados. previamente. para as 
substituições de que trata êste artigo. 

CAPÍTULO VI 

DilJposiçóes Gerais e Transitórias 

Art. 21 Para as funções de Chefe. 
Subchefe. Oficiais de Gabinete. AsseSSÔl'es 
e Secretário do Ministro poderão ser desig
nadas pessoas estranhas ao ServiÇo Pú
blico. 

Art. 22 Junto ao Gabinete funcionará 
a Consultoria Jurídica. diretamente subordi
nada ao Ministro de Estado. na qual fica
rão lotados o Consultor JUridico e os Assis
tentes Jurídicos. 

Parágrafo uruco. O Ministro de Esta
do. mediante Portaria. poderá localizar os 
Assistentes Jurídicos nos diversos órgãos do 
Ministério. onde se fizerem necessários. 

Art. 23 Obedecidos os limites fixados 
em lei ou decreto. o Chefe do Gabinete fi
xará os horários de trabalho qUe permitam 
o perfeito funcionamento do serviço. 

Art. 24 Os casos omissos neste Regi
mento serão resolvidos pelo Ministro me
diante proposta do Chefe do Gabinete. 

Brasília, 10 de agÕ5to de 1966. ~ CAR
LOS MEDEIROS SILVA. 

Publicado no Diário Oficial de 12 de 
agOsto de 1966. 




